
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito 
ás sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo 
de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições 
aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

______________________________________ 
DROGAFONTE LTDA 

CNPJ Nº. 08.778.201/0001-26 
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO 

CPF Nº. 056.554.614-71 
REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 23.312.871/0001-46, estabelecida na Rua Sergipe, nº 955, Bela Vista, Erechim/RS, 
CEP 99.704-080, E-mail: exemplarmed@bol.com.br, Fone: (54) 3712-3655 / 3712-1129, neste 
ato representada pelo Sr. Cassiano Rodrigo Chmiel, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado à Avenida Comd Kraemer, nº 1175, apto 41, Bairro José Bonifácio, Erechim/RS, 
inscrita no CPF nº 948.635.630-00 e RG nº 6068402632 SSP/PC RS. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

96 BR0268495 - DOXAZOSINA MESILATO, 
COMPOSIÇÃO: 4 MG - COMPRIMIDO 4MG 

UND 
PRATI 

DONADUZZI 
1000 0,4100 410,00 

158 
BR0327699 - PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG - COMPRIMIDO 100 
MG 

UND TAYUYNA 12000 0,2700 3.240,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO 3.650,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

______________________________________ 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 23.312.871/0001-46 
CASSIANO RODRIGO CHMIEL  

CPF Nº 948.635.630-00 
REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a 
Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 
55.296-260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas 
atribuições, em face do Pregão Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos 
especiais, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de 
Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria 
de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 005/2023, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 
nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta 
o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, 
a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica nº 05.400.006/0001-70, sediada à Rua Conde do Arco, CIS, nº. 200 - 
Subaé – Feira de Santana/BA- CEP: 44.094-588, página Web: www.fabmed.com.br, E-mail: 
licitacao1@fabmed.com.br , Fone: (75) 4009-7171, neste ato representado pelo Sócio 
Administrador, o Sr. Cledson Nunes Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliada à Av. Artêmia Pires Freitas, nº. 8583 – Casa 161 – Condomínio Vila Jardim – Rua 
16 – Santo Antônio dos Prazeres - Feira de Santana/BA – CEP: 44.071-010, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação sob o nº 00995553071 - DETRAN/BA, e CPF sob o nº. 
733.559.765-04. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde 
de Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

73 
BR0267768  - PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG - COMPRIMIDO 25MG 

UND TEUTO 230000 0,1290 29.670,00 

93 
BR0268375 - ACICLOVIR, DOSAGEM: 50 MG/G, 
USO: CREME - BISNAGA 

UND TEUTO 2000 2,2500 4.500,00 

103 
BR0269388 - DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG 
- COMPRIMIDO 

UND TEUTO 40000 0,1990 7.960,00 

113 
BR0270612 - BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO: BENZATINA, DOSAGEM: 
1.200.000UI, USO: INJETÁVEL 

UND TEUTO 4000 7,9000 31.600,00 

114 
BR0270613 - BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO: BENZATINA, DOSAGEM: 
600.000UI, USO: INJETÁVEL 

UND TEUTO 2000 9,8700 19.740,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

132 
BR0273009 - FLUOXETINA, DOSAGEM: 20 MG - 
CÁPSULA 20 MG 

UND TEUTO 380000 0,0800 30.400,00 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL 

215 BR0271773 - BROMAZEPAM, DOSAGEM:3 MG COMPRIMIDO TEUTO 14000 0,0990 1.386,00 

216 BR0271774 - BROMAZEPAM, DOSAGEM:6 MG COMPRIMIDO TEUTO 7000 0,1590 1.113,00 

252 
BR0267657 - FENITOÍNA SÓDICA 100 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO TEUTO 6000 0,0990 594,00 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

270 
BR0 268160 - OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:40 MG, USO:INJETÁVEL - 10 
ML 

AMPOLA TEUTO 100 7,4990 749,90 

272 
BR0 268252 - DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
- 2ML 

AMPOLA TEUTO 1400 1,3990 1.958,60 

299 
BR0268446 - DOBUTAMINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:12,5 MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL 

AMPOLA TEUTO 50 7,0170 350,85 

304 
BR0270219 - HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO:500MG, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 

AMPOLA TEUTO 100 5,6990 569,90 

309 
BR0292427 - DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 2,5ML 

AMPOLA TEUTO 1200 2,1700 2.604,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO 133.196,25 

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata 
no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes 
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde 
de Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
procederá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus 
anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
concordância por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do 
subitem 11.5 desta cláusula. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito 
ás sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo 
de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições 
aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

______________________________________ 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ Nº 05.400.006/0001-70 

CLEDSON NUNES RIBEIRO  

CPF Nº 733.559.765-04 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: GOLDENPLUS – COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 
14.472.278/0001-64, outrora sediada à Rua das Roseiras, nº. 50, Centro, Barão de Cotegipe/RS, 
CEP 99.740-000, E-mail: faturamento@goldenplus.net.br / licitacao@goldenplus.net.br , Fone: 
(54) 3523-2202, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Marcelo Marostica, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Brasílio Tormem, nº. 376, Centro, 
Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99.740-000, portador da Carteira de Identidade RG nº 1076099215 
SSP/RS e CPF nº. 820.347.290-72. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

29 
BR0267566 - CARVEDILOL, 
DOSAGEM: 3,125 MG - COMPRIMIDO 

UND EMS 5500 0,1090 599,50 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL 

204 
BR0270118 - CLONAZEPAM, 
DOSAGEM:0,5 MG 

COMPRIMIDO Geolab 150000 0,0760 11.400,00 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

291 

BR0 292399 - FITOMENADIONA, 
DOSAGEM:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (VITAMINA K 10MG/ML) - 
1ML 

AMPOLA Hipolabor 200 2,5313 506,26 

301 
BR0269843 - LIDOCAÍNA 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 2%, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL - 20ML 

AMPOLA Hypofarma 500 6,7900 3.395,00 

315 
BR0272091 - VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 

AMPOLA Hypofarma 1300 2,3725 3.084,25 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

BÁSICA:VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E 
PP, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2 ML 

323 

BR 0268236 - CLORETO DE SÓDIO, 
0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO - BOLSA DE 
500ML. 

FRASCO Fresenius 11500 6,6400 76.360,00 

324 

BR0268236 - CLORETO DE SÓDIO, 
0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO - BOLSA DE 
100ML. 

FRASCO Fresenius 7000 5,0100 35.070,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO R$  130.415,01 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

______________________________________ 

GOLDENPLUS – COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  

CNPJ Nº. 14.472.278/0001-64 
MARCELO MAROSTICA  
CPF Nº. 820.347.290-72 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 008/2023-FMS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 005/2023-FMS
PROCESSO LICITATÓRIO NO 00512023-FMS

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa Juridica de direito público interno. com sede
na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns. Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob
no09.342.856/0001-10, neste ato representado peia Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, no
456 — Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF
no655.955.484-87 e RG 3495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições. em face do Pregão
Eletrônico no 005/2023, Registro de Preços para futura e eventuai aquisição de
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parceiada,
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica— CAF e demais
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme conste nos
autos do Processo no005/2023, sujeitando-se as partes ás determinações de Lei no10±2ü. de
17 de julho de 2002; Decreto no.5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 702, de 23 de Janeiro
de 2013, que regu!amenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipai no.022/201 3,

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; gplicandc-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8666/93, de 23 de junho de 1993. cam sues
alterações subsequentes:

EMPRESA: MEIRELLES DiSTRiBUlDORA OE MEDiCAMENTOS LTDA inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ no.12.520.483/0001-34, sediada á Rua Pedro Silva, {-:0100-
B, Ternbor, Campina Grande/PB, CEP: 58.414-600, E-maii: licitaceppP@mejÉliesfarrna
Fone: (83) 3322-7434, neste ato representada pela Sra. Miche'le Sabrina de Farias Aives,

brasi!eire. solteira, empresária, residente e domiciliada à Rua Luiz Malheiros. no50 — Bl- D APT
103, Bodocongo, Campina Grande/PB — CEP: 58430-750, portadora da Carteira de identidade
no. SSP/PB e CPF sob o na 066.763.274-30.

1.0

1.1

ITEM

2

3

10

11

12

13

14

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventuai aquisição de
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega
parcelada, para atender as necessidades da Centrai de Abastecimento
Farmacêutica— CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os
constantes do Anexo l, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico no
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes
instrumento, conforme abaixo demonstrado:

integrantes deste

DESCRI O UNID. MARCA
MEDICAMENTOSRENAME

BR 0267501 ACIDO ACETILSALICILICO
DOSAGEM. 500 MG COMPRIMIDO
BR 0267502 CIDO ACETILSALIC\LICO,
DOSAGEM. 100 MG COMPRIMIDO
BR 0267503 ACIDO FOLICO, DOSAGEM. 5

MG COMPRIMIDO
BR0267140 - AZITROMICINA, DOSAGEM:
500 MG - CÁPSULA/COMPRIMIDO 500MG
BR0267195 - DIAZEPAM, DOSAGEM. 5

MG - COMPRIMIDO 5 MG
BR0267197 - DIAZEPAM, DOSAGEM
MG - COMPRIMIDO IOMG
BR0267203 DIPIRONA SÔD'CA.
DOSAGEM 500 MG - COMPRIMIDO

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

VD

BRASTERAPICA

BRASTERAPICA

GEOLAB

MEDQUIMICA

BRAINFARMA

NOVA QUIMICA

MEDCCIIMICA

MEDQUIMICA

QUANT

230000

300000

115000

130000

4f,Ü00C

25000

C350

0.0390

0,7500

c,059C

c0690

O, t2B4
500MG
BR02ô7205
DOSAGEM.

DIPIRONA SÓDICA,

0'

S TOTAL

8 57500

8.970,00

9000,00

86 250.00

2f55,oo

8.970,00

57.780 Lio

28725,00500 MG/ML:
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FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DE GARANHUNS/PE

SOLUÇÃO ORALAPRESENTAÇÃO:
(GOTAS - IOML
BR02ô75ô4 CARVEDiLOL,27

45

46

56

57

58

64

37

68

71

75

78

i 00

117

126

130

135

136

171

228

248

DOSAGEM: 12,5 MG - COMPRIMIDO
BR02ô7650 ENALAPRIL MALEATO,
DOSAGEM 5 MG - COMPRIMIDO 5 MG
BR0267651 ENALAPRIL MALEATO,
DOSAGEM• 10 MG - COMPRIMIDO 10 MG

HIDROCLOROTlAZiDA,BR0267674
DOSAGEM 25 MG - COMPRiM!DO 25MG
BR02ô7676

BR02B7677
DOSAGEM OOC

. 300MG
BR0267690
CLORIDRATO.

tBUPROFENO,
MG - COMPRIMIDO ac

MG
IBIJPROFENO.
COMPRIMIDO

METFORM\NA
DOSAGEM:500 MG

COMPRiMlDO 500MG
BR0267712 OMEPRAZOL,
CONCENTRAÇÃO:20 MG - CÁPSULA 20

BR0267741 - PREDNISONA,
MG - COMPRIMIDO 5 MG
BR02ô7743 PREDNiSONA.
DOSAGEM:20 MC - COMPRIMIDO 20 MG
BR0267747 SINVASTÁT!NA,
DOSAGEM 20 MG - COMPRIMIDO 20 MG
ER0267771
CLORIDRATO,

PROPRANOLOL
DOSAGEM: 10 MG-

COMPRIMIDO IOMG
BR0267777 - PARACETAMOL, DOSAGEM
SOLUCÃO ORAL 200 MG/ML,
APRESENTAÇÀO:SOLUÇÃOORAL
15ML
BR02ôE856 - LOSARTANA POTASSICÂ
DOSAGEM: 50 MG - COMPRIMIDO 50MG
BR0271103
DOSAGEM: 2%,
SHAMPOO - IOOML

CETOCONAZOL,
APRESENTAÇÃO:

BR0271709 - AM!ODARONA, DOSAGEM'
1 OOMG - COMPRIMIDO
BR0272434 - ANLODIPINO BESILATO.
DOSAGEM. 5 MG - COMPRIMIDO 5 MG

, BR0273466 LORATADiNA,
CONCENTRAÇÃO:IOMG - COMPRIMIDO

UND

UNO

UND

UND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

VD

LIND

UND

UND

UND

UND

vn

MULTICAB

BIOLAB

MEDQUIMICA

VITAMEDIC

VITAMEOiC

TEUTO

BELFAR

ViTAMED}C

V'TAMEDiC

PHARLAB

FARMACE

BRAINFARMA

CIMED

GEOLAB

GEOLAB

BRA\NFARMA

MEDOU!M'C.A

MEDQUIMICA

VITAMEC)'C

85Cô

76000

128000

365000

90000

140000

300000

250000

76000

125000

240000

4ôDOO

22500

620000

350

8000

165030 i

170000
10 MG
BR0273467
CONCENTRAÇÃO.

LORATADINA
1MG/ML, TIPO

MEDICAMENTO: XAROPE - IOOML
BR0294643 - IBUPROFENO, DOSAGEM:
50 FORMA FARMACÊUTICA.
SOLUÇÃO ORAL- 20ML

;BR0376767 - iVERMECTiNA,
CONCENTRAÇÃO E MG - COMPRIMIDO
6MG

i BR0273710
DOSAGEM. 100 MG
BR0448839

RELA AO DE MEDICAMENTOSMUNICIPAL
NIMESULIDA ' j COMPRIMIDO

ACEBROFiLlNA,
CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA FRASCO
FARMACEUTiCAXAROPE - IOOML

GLOBO

GEOLAB

oM coo

COESO

0.0200

c.1700f

0,0590

0600

c0600

cc;800

c,oeoo

,37ca

C,C'300

c0991

1 9500

cE8CC

4 8900

850,00

3.840,00

i 1.300,OO

2000,00

24.724,00

30.000/30

14.750,00

4.560,00

7.500.00

1920000

4.140,00

30 82500

29

1.956,50

2.880,00

4.950,00

i 6.847

30420330

26025,00

20000,00

20 700 oc

48800,00

MEDICAMENTOS JUDICIALIZADOS
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C)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE

BR0270907 PARACETAMOL + CODEiNA,
326

FOSFATO500 MG + 30 MG
UND 522 Ajo

R$ 6 2.704,50

2.0

2.1

3.0

3.1

VALOR TOTAL CONTRATADO

Parágrafo Unico — Integram o presente instrumenta. independente cie a
Proposta da CONTRATADA, o Edita: do Pregão Etetrônico no 005!2023, e demas
elementos constantes do Processo Licitatório no005/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento cios produtos, objeto deste
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892, de
23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro cie Preços aentro cio

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de data de homologação do certame.

3.1.1 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por iguai
período, quando solicitado peo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito
peia Administração.

3.2 facultado à administração, quando 'icitante vencedor convocado não assnar e Ata no
prazo e condições estabelecidas. convocar os licitantes remanescentes, para faze. em
;gua! prazo e nas mesmas condições propostas peio primeiro c}assificado.

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicacão das
penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.OCLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1

4.2

4.3

5.0

5.1

5.2

6.0

6.1

3.2

A contratação será formalizada pelo Órgão interessado por intermédio de instwmento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o dispostc no art 62 da Lei 8.666/93.

Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado nc prazo de
validade desta Ata e terá sua vigência cie 12(cloze) meses.

CLÁUSULA QUINTA DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pek Ata cie Registra de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Le! 8.366/93 (S do art. i 2 do
Decreto no.7892/2013).
O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato eieve
o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao Fundo Municpal de Saúde de
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

Ne ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercaco por
motivo superveniente, o Fundo Municipa' de Saúde de Garanhuns convocará o(s)

licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DF GARANHUNS/PE

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira. dos hcitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.3 0(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pe!o
mercado serão liberados do compromissc assumido, sem apiicação de penalidade.

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados peio
mercado e o licitante não puder cumprir c compromisso, o Fundo Municipai de Saúde de
Garanhuns poderá:

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido. caso a comuniceçãc ocorra antes pedido
de fornecimento, e sem aplicação da pena!iciade. se confirmada á veracidade motivos
e comprovantes apresentados; e

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, pare iguai

6.5

7.0

7.1

7.2

7.3

8.0

8.1

9.0

oportunidade de negociação.

Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá
o cancelamento da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante•

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;
b) Não retirar a note de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido oe;a

Administração, sem justificativa aceitavel;
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores

àqueles praticados no mercado: ou
d) Sofrer sançãoprevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.366/93

no art. 70 da Lei 10.520/2002.

D cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas aiineas "ar "h'l e
"d" será formeiizado por despacho do Fundo Municipal de Saude cie Gafannuns,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento de Ata,

devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público.
b) A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (IV!LlNqCiPiO
DE GARANHUNSATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS)

Compete ao órgão gerenciador:

a)
b)

c)

d)
e)

Gerenciar a Ata de Registro de Preços
Providenciar a assinatura desta Ata e encaminnamento da sua cópia ao(s') orgâo(s,)

ou entidade(s) participante(s);

Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento ás demandas, 'ü,bserveda

a ordem de classificação e os quantitativos cie contratação definidos:
Conduzir eventuais renegociações clos preços registrados;
Aplicar, garantida a ampla defesa e contraditório, as decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimentc das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA ÜO(S) ÓRGÃO(S)
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9.1

10.0

il„o

112

11.3

11.4

11.6

11.7

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚC;E OF GARANHUNS/PE

Compete ao(s) órgão(s) participante(s)•

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, }nciusive de eventuais attereçães.
para o correto cumprimento de suas dispos!ções: e

b) Aplicar, garantida a ample defesa e o contraditório, as penahdades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento des
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando es
ocorrências ao Fundo Municipal de Saude de Garanhuns,

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da fiscalização,

das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas nc Edita! e seus anexas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REG!STRO DE

PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagern. esta Ata de Registro de Preços. cit.lrante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da edminisfraçào púl-.úic,a

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concorciànc:a por
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. respeitado os termos dc subitem t 1.5

desta cláusula.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na
quintup!o do quantitativo de cada item registrado para o Ft-incio Municipal de Saúde ce
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

As autorizações das adesões serão realizadas apôs a primeira aquisição OLI contratação
por órgão integrante desta Ata.

Caberá ao iicitante, observadas as condições estabeiec;clas nesta Ata, c--;ptar

aceitação ou não da adesão. desde não preyuCique as obiigaçóes presentes
futuras decorrentes desta Ata. assumidas tanto com o Fundo (Vlunicipai de Saúde cie

Garanhuns quanto com os órgão participantes

Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. a órgão não paãicipante
deverá efetivar a aquisição ou contratação soiicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos ,-elativos cobrariça do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratua\mente assumidas e a aplicar•áo,

observada a ampla defesa e o contradltorio. de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Fundo Munic;pal de Saúde de Garanhuns.

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração

12.0

Municipal de Garanhuns/PE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
O Licitante que inadimpiir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte. fica,-á ás
sançõese ao pagamento de multas prewstas. conforme o caso. no Edital, dê
Referência, contrato, bem como nas disposições e;encadas na lei 8336/93.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUÑS/PE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA DISPOSIÇÕES GERAIS13.0

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui13.1

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não c:bnga o Fundo Municipai de Saúde de Garanhuns
a contratar, facultando-se a realização de f:citação especifica para a ae-yuisiçê(-o pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em *gualdade de condições.

1 30 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição. o editai
do Pregão Eletrônico no005i2C23 e as propostas da EMPRESA

33.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo de
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações.

14.0Cl-ÁUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata cie Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (34 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GARANHUNSe pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos
legais e jurídicos.

Garanhuns, 17 de Abrii de 2023.

ÓRGÃO GERENCIADOR
CATARINA FABIA
FERRO:6559554848?

FUNDO MUNICIPAI- DE SAÚDE
CNPJ NO

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO
CPF NO 355 955 484-87

SECRETÁRIA OE SAÚDE

MICHELLE SABRINA
FARIAS

2023 04.18 OO

MEIRELLES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ NO 12 520 483/0001-34

M\CHELLE SABRINA DE FARIAS ALVES
CPF NO 763274-30
REPRESENTANTELEGAL
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 47.893.919/0001-15, sediada à Rua Tenente 
Camargo, nº1312 - Sala 04 - Setor A, Presidente Kennedy, Francisco Beltrão/PR, CEP: 
85.601-610, E-mail: comercial01.mg2@gmail.com , Fone: (87) 3838-4210, neste ato 
representada pelo Sra. Thais Caroline Candeia Baseggio, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada à Rua Monte Alegre, nº 126, São Cristóvão, 
Francisco Beltrão/PR – CEP: 85.601-345, portadora da Carteira de identidade 
nº.10.564.611-9 SSP/PR, e CPF sob o nº. 092.094.049-80. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT 
R$ 

UNIT 
R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

79 
BR0267778 - PARACETAMOL, DOSAGEM 
COMPRIMIDO:500 MG - COMPRIMIDO 500 
MG 

UND BELFAR 390000 0,0899 35.061,00 

183 

BR0448594       - PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO SÓDICO, 
CONCENTRAÇÃO:1 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 100ML 

UND 
PRATI 

DONADUZZI 
4500 7,9798 35.909,10 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL 

190 
BR0267281 - ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL 20ML 

FRASCO HIPOLABOR 12000 8,0000 96.000,00 

193 
BR0267515 - AMPICILINA, DOSAGEM:500 
MG 

CÁPSULA 
PRATI 

DONADUZZI 
50000 0,4558 22.790,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

239 
BR0308726 - BENZOATO DE BENZILA, 
DOSAGEM: 25%, FORMA FARMACÊUTICA: 
EMULSÃO TÓPICA  - 60 ML 

FRASCO IFAL 3300 5,2000 17.160,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO 206.920,10 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 

MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ Nº. 47.893.919/0001-15 

THAIS CAROLINE CANDEIA BASEGGIO 

CPF Nº. 092.094.049-80 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMP. EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 15.218.561/0001-39, sediada à Rua 
Dr. Djalma Herculano Porto , 300 Distrito Industrial, Campina Grande – PB, CEP 58.411-56, E-

mail: licitacao.nnmed@gmail.com / cotação.nnmed@gmail.com, Fone: (83) 3113.4312, neste ato 

representada pelo Sr. Neilton Neves dos Santos, brasileiro, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Paulo de Frontin, nº. 382 – Aptº. 1102 – Catolé – Campina Grande/PB – CEP: 58.410-
105, portador da Identidade 1252530 SSP/PB, e CPF sob o nº 675.637.594-68. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

33 BR0267617 - CARBAMAZEPINA, DOSAGEM: 
400 MG - COMPRIMIDO 

UND TEUTO 35000 0,5000 17.500,00 

48 BR0267653 - ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM: 25 MG - COMPRIMIDO 25MG 

UND E M S 30000 0,1600 4.800,00 

63 
BR0267694 - MEBENDAZOL, DOSAGEM:20 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 
ORAL - 30ML 

VD NATULAB 4500 1,7600 7.920,00 

97 BR0268499 - METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:400 MG - COMPRIMIDO 400 MG 

UND TEUTO 65000 0,2700 17.550,00 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL 

194 
BR0267627 - CIMETIDINA, DOSAGEM:200 
MG 

COMPRIMIDO TEUTO 25000 0,3200 8.000,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO 55.770,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 
NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMP. EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 15.218.561/0001-39 

NEILTON NEVES DOS SANTOS 

CPF Nº 675.637.594-68 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 75.014.167/0001-00, sediada à 
Rua Almirante Gonçalves, n° 2247, Água Verde, Curitiba/PR, CEP: 80.250-150, E-mail: 
nunesfarma@nunesfarma.com.br, Fone: (41) 2141-4100/2141-4101, neste ato representada 
pelo seu Procurador, o Sr. Paulo Andrei Baraus, brasileiro, portador da CI/RG 8.083.895-6 PR 
e CPF nº. 033.119.049-40, endereço comercial à Rua Almirante Gonçalves, n°2247, Água Verde, 
Curitiba/PR, CEP: 80.250-150. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT 
R$ 

UNIT 
R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

149 
BR0292344 - SULFATO FERROSO, DOSAGEM 
FERRO:40MG DE FERRO II - COMPRIMIDO 40 
MG 

UND 
Medicamen 

Registrado por: 
Nunesfarma 

380000 0,0350 13.300,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO 13.300,00 

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ N° 75.014.167/0001-00 

PAULO ANDREI BARAUS  

CPF Nº 033.119.049-40 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (17/04/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: PHARMAPLUS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
nº. 03.817.043/0001-52, sediada à Rua João Domingos Sobrinho, nº91, Manoela Valadares, 
Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 56.800-000, E-mail: doc.pharmaplus@hotmail.com, Fone: (87) 
3838-4210, neste ato representada pelo Sr. Joseph Domingos da Silva, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliada à Rua Luiz de França Amaral, nº95, Manoela Valadares, 
Afogados da Ingazeira/PE – CEP: 56.800-000, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº.02363216894 Detran/PE, e CPF sob o nº.125.517.594-04. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

MEDICAMENTOS RENAME 

25 
BR0267522 - CLOMIPRAMINA, DOSAGEM: 25 MG 
- COMPRIMIDO 

UND EMS 9500 0,7700 7.315,00 

44 
BR0267648 - DIGOXINA, DOSAGEM: 0,05 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: ELIXIR - 60ML 

UND PRATI 500 10,1100 5.055,00 

107 

BR0269994 - ERITROMICINA, 
APRESENTAÇÃO:ESTEARATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, USO:SUSPENSÃO 
ORAL - 60ML 

VD PRATI 2500 6,2200 15.550,00 

133 
BR0273395-ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO 
ATIVO:SAL DINITRATO, DOSAGEM:5 MG, TIPO 
MEDICAMENTO:SUBLINGUAL 

UND EMS 10000 0,3100 3.100,00 

156 

BR0308884 - SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO:40MG + 8MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL 100ML 

VD TEUTO 4500 4,9900 22.455,00 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL 

197 
BR0268128 - LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:25 MG 

COMPRIMIDO CRISTALIA 51000 0,4900 24.990,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

211 
BR0271356 - ALPRAZOLAM, DOSAGEM:1 MG 

COMPRIMIDO 
NOVA 

QUIMICA 
20000 0,1100 2.200,00 

229 
BR0273940 - PAROXETINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 20 MG 

COMPRIMIDO CRISTALIA 24000 0,2300 5.520,00 

253 
BR0292331-2 SALBUTAMOL, SULFATO 0,4 
MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML 

VD NATULAB 750 1,8000 1.350,00 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

267 
BR0 267666 - FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO:10 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
- 2 ML 

AMPOLA TEUTO 800 1,6900 1.352,00 

275 
BR0 268442 - SUXAMETÔNIO CLORETO, 
DOSAGEM:100 MG, INDICAÇÃO:INJETÁVEL 

AMPOLA BLAU 50 19,6900 984,50 

288 
BR0 273719 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:50 MG, TIPO 
MEDICAMENTO:INJETÁVEL - 2ML 

AMPOLA CRISTALIA 50 19,9900 999,50 

303 
BR0269958 - BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL - 2ML 

AMPOLA 
WASSER 
FARMA 

300 2,0800 624,00 

314 
BR0271687 - ÁCIDO ASCÓRBICO, 
DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO USO:INJETÁVEL - 5 
ML 

AMPOLA SANTISA 1200 2,0700 2.484,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO 93.979,00 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 17 de Abril de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
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______________________________________ 
PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ Nº. 03.817.043/0001-52 

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 

CPF Nº.125.517.594-04 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Joaquim  
Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, 
neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, 
divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, 
Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 
SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos 
especiais, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, 
no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: ASSUNPÇÃO TEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, estabelecida 
à Rua Eugenio de Melo, nº371, Bairro Novo, Olinda/PE, CEP: 53.030-160, inscrita no CNPJ 
sob o n 04.473.960/0001-20, Fone(s): (81) 3083-4725, e-mail: bmafinanceiro002@gmail.com, 
neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Breno Marques Assunção, 
brasileiro, empresário, solteiro, residente e domiciliado a Rua Angustura, nº 104 – apto 202, 
Bairro Aflitos, Recife/PE, CEP 52.050-340, inscrito no CPF sob o nº 427.430.364-00 e CNH sob 
nº 03651319682 – DETRAN-PE. 

 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 
 CURATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

187 

BR- 0485862 - CURATIVO / 
COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ 
FERIDA, ASPECTO FÍSICO:FRASCO 
C/ GEL, COMPOSIçãO:À BASE DE 
HIDROGEL, COMPONENTE 4:C/ 
PHMB, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE CASEX 1.000 21,32 21.320,00 

VALOR TOTAL 21.320,00 

 
 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
ASSUNPÇÃO TEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME 

CNPJ N 04.473.960/0001-20 
BRENO MARQUES ASSUNÇÃO 

CPF Nº 427.430.364-00 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: CEPALAB LABORATÓRIOS S.A, estabelecida à Rua Governador Valadares, 
N°104, Chácaras Reunidas São Vicente, São José da Lapa/MG, CEP: 33.350-000, e-mail: 
licitacao@cepalab.com.br, Fone: (31) 3643-0960/9.8380-3723, inscrita no CNPJ sob o nº. 
02.248.312/0001-44, neste ato representada pela Sra. Alessandra Ximenes De Mello 
Rezende, brasileira, empresária, viúva, residente domicilia à Rua Espirito Santo, nº1752 – Apto 
102, Lourdes, Belo Horizonte, CEP: 30160-037, portadora do CPF sob o nº. 872.589.866-34 e 
RG sob o nº. 8.369.215 PC/MG 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
R$ 

TOTAL 

63 

BR 0435801 -. TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, 
ESCALA:ATÉ 45 °C, TIPO :USO AXILAR E ORAL, 
COMPONENTES:C/ ALARMES, MEMÓRIA:MEMÓRIA 
ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. (DESCRIÇÃO DO PAINEL DE PREÇOS) 

UNIDADE 
Própria / 

CEPALAB 
500 9,83 4.915,00 

VALOR TOTAL 4.915,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
CEPALAB LABORATÓRIOS S.A 

CNPJ Nº. 02.248.312/0001-44 
ALESSANDRA XIMENES DE MELLO REZENDE 

CPF Nº. 872.589.866-34 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 

 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 08.674.752/0001-40, sediada à Rua Arthur Bruno Schwamnach, 710 – Boa 
Viagem – Recife/PE – CEP: 51.030-640, página Web: www.cirurgicamontebello.com.br, E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, pregaoeletronico@cirurgicamontebello.com.br, Fone: 
(81) 3035-9094/9050, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Jorge Luiz 
Azevedo Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Boa Viagem, nº. 5110 – Apto 801 – Boa Viagem – Recife/PE – CEP: 51.030-000, 
portadora da Carteira de identidade nº. 4145398 SSP/PE, e CPF sob o nº 666.668.724-87 

 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
R$ 

TOTAL 

30 
BR 0269876 - CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, 2%, DEGERMANTE - 
FRASCO DE 100ML 

FRASCO VICPHARMA 1.000 2,979 2.979,00 

98 

BR 0439669 - SERINGA, 
POLIPROPILENO, 3 ML, BICO CENTRAL 
LUER LOCK OU SLIP, ÊMBOLO DE 
BORRACHA, GRADUADA, NUMERADA, 
C/AGULHA 22 G X 1", ESTÉRIL, 

SERINGA SR 24.000 0,2 4.800,00 
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DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

99 

BR 0439688 - SERINGA, 
POLIPROPILENO, 5 ML, BICO CENTRAL 
LUER LOCK OU SLIP, ÊMBOLO DE 
BORRACHA, GRADUADA, NUMERADA, C/ 
AGULHA 22 G X 1", ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE SR 24.000 0,21 5.040,00 

100 

BR 0439702- SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:10 ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
TIPO AGULHA:C/ AGULHA 22 G X 1", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM IND 

SERINGA SR 16.000 0,31 4.960,00 

101 

BR 0439710 - SERINGA, 
POLIPROPILENO, 20 ML, BICO CENTRAL 
LUER LOCK OU SLIP, ÊMBOLO DE 
BORRACHA, GRADUADA, NUMERADA, 
C/AGULHA 22 G X 1", ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

SERINGA SR 15.000 0,4951 7.426,50 

VALOR TOTAL 25.205,50 

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 
no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
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pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 

CNPJ Nº 08.674.752/0001-40 
JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF Nº 666.668.724-87 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 

 
Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: COBERMED COMÉRCIO DE MATERIAS MÉDICOS EIRELI, estabelecida à Rua 
Santa Cruz, nº200, CEP: 57.051-590, Bairro Farol, Maceió/AL, Fone: (82) 3316.5200, e-mail: 
pregaoeletronico@cobermed.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 14.416.886/0001-63, neste ato 
representada pela Sra. Elisabete Regina Silveira Cavalheiro, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora do RG n° 7075758818 SSP/RS e CPF nº 575.566.280-00, residente e 
domiciliada na Avenida Hamilton de Barros Soutinho, nº358, Jatiúca, Maceió/AL, CEP: 57035-
690 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
R$ TOTAL 

175 

BR- 0470749 COBERTURA DE NÃO TECIDO 
ABSORVENTE DE VISCOSE E POLIÉSTER 
IMPREGNADO COM CLORETO DE SÓDIO A 
20%. DESBRIDA DE FORMA EFICAZ AS 
NECROSES ÚMIDAS E PROMOVE A LIMPEZA 
DE FERIDAS ALTAMENTE EXSUDATIVAS OU 
INFECTADAS. O CURATIVO PODE 
PERMANECER NA LESÃO POR ATÉ 48 
HORAS. MEDIDA 10X10CM. 

UNIDADE MOLNLYCKE 150 13 1.950,00 

177 

BR- 0484760 CURATIVO ANTIMICROBIANO 
PARA TRANSFERÊNCIA DE EXSUDATO, 
AUTOADERENTE, ATRAMAUTICO, 
RECORTÁVEL E FLEXÍVEL, COMPOSTO POR 
CAMADA DE SILICONE SUAVE E CAMADA 

UNIDADE MOLNLYCKE 150 250 37.500,00 
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FINA DE ESPUMA DE POLIURETANO 
IMPREGNADA COM SULFATO DE PRATA (1,2 
MG/CM2 DE PRATA) E CARVÃO ATIVADO, 
ESTERELIZADO A OXIDO DE ETILENO. O 
CURATIVO PODE PERMANECER NA LESÃO 
ATÉ 14 DIAS.TAMANHO 15X20 

188 

BR- 0462389 CURATIVO/COBERTURA 
REVESTIMENTO: PREENCHIDO COM 
CARMELOSE E PRATA MATERIAL: NÃO 
TECIDO COMPONENTES: C/ SURFACTANTE 
E QUELANTE DIMENSÃO: CERCA DE 15 X 15 
CM EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTERELIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO 

UNIDADE MOLNLYCKE 400 146 58.400,00 

192 

BR- 0436965 CURATIVO/COBERTURA 
REVESTIMENTO: REVESTIDO DE 
CARMELOSE, PETROLATO E SAIS DE PRATA 
MATERIAL: POLIÉSTER COMPONENTES: 
NÃO ADERENTE SEM BORDA DIMENSÃO: 
CERCA DE 15 X 15 CM EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTERELIDADE: 
ESTÉRIL PERMEABILIDADE: 
SEMIPERMEÁVEL TIPO: LÍPIDOCOLOIDE 

UNIDADE MOLNLYCKE 250 204,61 51.152,50 

VALOR TOTAL 149.002,50 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 
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4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
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7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
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Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 6 de 6 

GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
COBERMED COMÉRCIO DE MATERIAS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ Nº 14.416.886/0001-63 
ELISABETE REGINA SILVEIRA CAVALHEIRO 

CPF Nº 575.566.280-00 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
nº. 08.778.201/0001-26, sediada na Rodovia BR 101 Norte, s/n, Km 56 6, Galpão 01 Galpão 
02, Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP 53.409-260, E-mail: contrato@drogafonte.com.br, 
www.drogafonte.com.br, Fone/Fax: (81) 2102-1819/1815/1836, neste ato representada pelo 
seu Sócio-Diretor, o Sr. Eugênio José Gusmão da Fonte Neto, brasileiro, casado, 
administrador, residente e domiciliado à Rua de Apipucos, nº. 487, nº. 008 – Condomínio 
Residencial Jardins de Monet, Bairro de Monteiro – Recife/PE – CEP: 52.071-640, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 6.329.005 SSP/PE e CPF nº. 056.554.614-71 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 
 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
R$ TOTAL 

18 

BR 0437863 - FITA HOSPITALAR, 
ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL, DORSO EM 
ALGODÃO, ADESIVO À BASE DE ZINCO, CERCA 
DE 100 MM, COM COR - 10CM X 4,5M 

ROLO 
MISSIN.&MISSINER-

SC (SC) 
4.000 8,63 34.520,00 

29 
BR 0269876 - CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 2%, 
DEGERMANTE - FRASCO DE 1 LITRO 

LITRO VICPHARMA (SP) 2.600 16,08 41.808,00 

40 

BR 0279726 - ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM 
MANTAS, ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - ROLO DE 500 G. 

ROLO NEVOA (RN) 2.500 13,09 32.725,00 

VALOR TOTAL 109.053,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 3 de 5 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO 

 
____________________________________ 

DROGAFONTE LTDA 
CNPJ Nº. 08.778.201/0001-26 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO 
CPF Nº. 056.554.614-71 

REPRESENTANTE LEGAL 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 1 de 7 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 

 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: DROGAMED COMERCIO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS ELETRONICOS 
EIRELI-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 13.835.264/0001-07, 
sediada na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1551 – LJ.3, Piedade, Jaboatão dos Guararapes – 
PE Fone : (81) 3080-2763 / 99136-6579 – Email: licitacoesdrogamed@hotmail.com, neste ato 
representada pelo Sr. Adriano Januário de Souza, brasileiro, solteiro, empresário, residente 
e domiciliado à Rua do progresso nº11, Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes/PE, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 6381798 SSP/PE e CPF nº. 057.358.594-63 

 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
R$ 

TOTAL 

16 

BR 0437179 - CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 22 
GAU, CERCA 25 MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
(CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 22) 

UNIDADE Injex 1.800 0,8812 1.586,16 

49 
BR 0487438 - FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO:NYLON / POLIAMIDA PRETO, 

UNIDADE Technofio 780 2,89 2.254,20 
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MODELO FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO 
FIO:3-0, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 45 CM, 
TIPO AGULHA:AGULHA 1/2 CÍRCULO, MODELO 
AGULHA:CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA DE 30 MM, 
ESTERILIDADE:ESTÉR 

51 

BR 0268855 - LENÇOL DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PAPEL, LARGURA:0,50 M, 
COMPRIMENTO:50 M, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
COR:BRANCO, APLICAÇÃO:MACA HOSPITALAR 

ROLO Suprema 600 7,1 4.260,00 

106 

BR 0451192 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC,MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:4,5, 
TIPOPONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA,COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO,TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO,ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - 
TUBO ENDOTRAQUEAL 4-5 

UNIDADE Glomed 10 4,81 48,10 

107 

BR 0451194 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC, MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE:7,5, 
TIPO PONTA:C/PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL 7-5 

UNIDADE Glomed 50 4,92 246,00 

108 

BR 0451196 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC, MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 5,0 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL 5-0 

UNIDADE Glomed 20 4,77 95,40 

109 

BR 0451197 - TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,5, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - 
TUBO ENDOTRAQUEAL 3-5 

UNIDADE Glomed 10 4,205 42,05 

110 

BR 0451198 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC, MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:4,0, 
TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL 4-0 

UNIDADE Glomed 10 4,398 43,98 

111 

BR 0451201 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC, MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 7,0 
TIPOPONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO,TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO,ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - 
TUBO ENDOTRAQUEAL 7-0 

UNIDADE Glomed 50 4,59 229,50 

112 

BR 0451203 - TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC,MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:6,0, TIPOPONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA,COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO,TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO,ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - 
TUBO ENDOTRAQUEAL 6-0 

UNIDADE Glomed 20 3,7917 75,83 

113 

BR 0451205 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC, MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:6,5, 
TIPOPONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA,COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO,TIPO CONECTOR:CONECTOR 

UNIDADE Glomed 20 4,2913 85,83 
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PADRÃO,ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - 
TUBO ENDOTRAQUEAL 6-5 

114 

BR 0451206 - TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: 
PVC, MODELO: CURVA MAGILL, CALIBRE: 8,0 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL 8-0 380°C)+/- 1,5°C, DISTÂNCIA 
RAZÃO DO PONTO: 12:1, EMISSIVIDADE: FIXED, 
TEMPO DE RESPOSTA E DE COMPRIMENTO DE 
ONDA: 500MS, REPETIBILIDADE: 1%, 
RESOLUÇÃO 0.1°C/F, SELEÇÃO 

UNIDADE Glomed 20 5,0643 101,29 

124 

BR 0460850 - COLETOR DE URINA, MATERIAL 
:PLÁSTICO, TIPO :SISTEMA ABERTO, 
CAPACIDADE :CERCA DE 1200 ML, 
GRADUAÇÃO:GRADUADA, ESTERILIDADE :NÃO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE Wmedic 900 3,4388 3.094,92 

171 

BR 0461243 - ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/ 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA - ECG, MODELO:DE 
SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, MATERIAL 
SENSOR:PRATA/PRATA CLORADA, ADICIONAL 
1:C/ GEL CONDUTOR, TAMANHOS:ADULTO, 

UNIDADE Descarpack 500 0,3708 185,40 

VALOR TOTAL 12.348,66 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 
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4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
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7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
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Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
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GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
DROGAMED COMERCIO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS ELETRONICOS EIRELI-ME, 

CNPJ Nº. 13.835.264/0001-07 
ADRIANO JANUÁRIO DE SOUZA 

CPF Nº. 057.358.594-63 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 1 de 7 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: LA DALLA PORTA JÚNIOR-EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº. 11.145.401/0001-56, sediada à Rua Pascoal Gomes Librelotto, nº. 20 – 1º 
Andar – Parque Dom Antônio Reis – Santa Maria/RS – CEP: 97.065-290, E-mail: la-
junimed@hotmail.com, ladallaporta@hotmail.com, Fone: (55) 3025-9900, neste ato 
representado pelo seu Proprietário o Srº. Luiz Alberto Dalla Porta Júnior, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Inconfidentes, nº. 50 – Nossa Senhora Medianeira – Santa 
Maria/RS – CEP: 97.015-290, portador da Carteira de identidade nº.5.089.573.843 SJS/RS, e 
CPF sob o nº. 016.047.580-58. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

4 
BR 0279026 - FITA ADESIVA, CREPE, 
MONOFACE, 19 MM, 30 M, MULTIUSO 

ROLO MASTERFIX 400 3,6 1.440,00 

21 

BR 0444355 - ATADURA, CREPOM, 
100% ALGODÃO, 10 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
4,5M 

UNIDADE ERIMAR 60.000 0,36 21.600,00 

22 

BR 0444371 - ATADURA, CREPOM, 
100% ALGODÃO, 20 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
4,5M 

UNIDADE ERIMAR 35.000 0,7 24.500,00 

31 
BR 0437862-FITA HOSPITALAR, 
TIPO:ESPARADRAPO, 

ROLO CRAL 2.300 5,5225 12.701,75 
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IMPERMEÁVEL, MATERIAL:DORSO 
EM ALGODÃO, 
COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE 
ZINCO, DIMENSÕES:CERCA DE 50 
MM - 5 CM X 4,5 M. 

42 

BR 0281891 - FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, 
TIPO FIO:4-0, COR:PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE MEDIX 1.300 1,58 2.054,00 

44 

BR 0281657 - ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, COMPOSTO DOS 
ÁCIDOS CAPRÍLICO, CÁPRICO, 
LÁURICO, LINOLÊICO, LECITINA DE 
SOJA, ASSOCIADOS COM VITAMINAS 
"A" E "E", LOÇÃO OLEOSA - (ÁCIDOS 
GRAXOS ESSÊNCIAS 
DERMOPROTETOR PARA CURATIVO - 
FRASCO DE 200 ML. -AGE) 

FRASCO HADASSAH 5.200 7,13 37.076,00 

45 

BR 0436520 - FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, 
TIPO FIO:5-0, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,5 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRILFALTA 
PESQUISAR NO BANCO DE PREÇOS 
PRIVADO 

UNIDADE MEDIX 2.300 1,74 4.002,00 

92 

BR 0437176 - CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, 
AGULHA AÇO INOX, 16 GAU, CERCA 
50 MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (CATÉTER 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 16) 

UNIDADE POLIMED 300 1,41 423,00 

94 

BR 0437867 - FITA HOSPITALAR, 
MICROPOROSA, DORSO EM NÃO 
TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, CERCA 
DE 50 MM, HIPOALERGÊNICO, COM 
COR - (ESPARADRAPO 
MICROPOROSO 5CM X4,5M) 

ROLO CRAL 1.000 3,08 3.080,00 

95 

BR 0437868 - FITA HOSPITALAR, 
MICROPOROSA, DORSO EM NÃO 
TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, CERCA 
DE 100 MM, HIPOALERGÊNICO, COM 
COR - (ESPARADRAPO 
MICROPOROSO 10CM X4,5M) 

ROLO CRAL 1.800 5,45 9.810,00 

102 

BR 0444365 - ATADURA, CREPOM, 
100% ALGODÃO, 15 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
4,5M 

UNIDADE ERIMAR 21.000 0,62 13.020,00 

103 

BR 0445186 - AVENTAL HOSPITALAR, 
TNT, CERCA DE 30 G/CM2, COM COR, 
TIRAS PARA FIXAÇÃO, MANGA 
LONGA, PUNHO ELÁSTICO 

UNIDADE DEJAMARO 6.000 1,51 9.060,00 

161 
BR442384 -PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
20CMX100M - BOMBINAS DE PAPEL 

BOMBINA CIEX 40 85,4 3.416,00 
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GRAU CIRURGICO+ FILME LAMINADO 
POLIESTER/POLIPROPILENO 
POSSIBILITANDO ABERTURA 
ASSEPTICA, IMPRESSAS COM 
TINTAS INDICATIVAS PARA O 
PROCESSO DE ESTERELIZAÇÃO 

162 

BR442386 PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 
30CMX100M - BOMBINAS DE PAPEL 
GRAU CIRURGICO+ FILME LAMINADO 
POLIESTER/POLIPROPILENO 
POSSIBILITANDO ABERTURA 
ASSEPTICA, IMPRESSAS COM 
TINTAS INDICATIVAS PARA O 
PROCESSO DE ESTERELIZAÇÃO. 

BOMBINA CIEX 30 132 3.960,00 

164 

BR 419371 - COLETOR DE URINA, 
MATERIAL :PVC, TIPO :SISTEMA 
FECHADO, CAPACIDADE :CERCA DE 
2000 ML, GRADUAÇÃO: GRADUAÇÃO 
DE 100 EM 100 ML, 
VÁLVULA:VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 
PINÇA:CLAMP CORTA FLUXO, 
COMPONENTES:ALÇA DE 
SUSTENTAÇÃO, OUTROS 
COMPONENTES:MEMBRANA 
AUTOCICATRIZANTE, ESTERILIDADE 
:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE TKL 1.200 3,4 4.080,00 

VALOR TOTAL 150.222,75 

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 
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4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
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7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
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Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
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GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
LA DALLA PORTA JÚNIOR-EPP 

CNPJ Nº. 11.145.401/0001-56 
LUIZ ALBERTO DALLA PORTA JÚNIOR 

CPF Nº. 016.047.580-58. 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
94.389.400/0001-84, sediada à Rod. BR RSC 287, KM 109+500, s/nº., Bairro Industrial, Vera 
Cruz/RS. CEP: 96880-000, E-mail: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br / 
licita4@mcwdistribuidora.com.br, Fone/Fax: 51 3740-1450 / 0800 541 2828, neste ato 
representada pelo Sr. Augusto Henrique Weis, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à 
Rua Gaspar Silveira Martins, nº3124, Bairro Margarida, Santa Cruz do Sul/RS, portador da 
Cateira de Identidade nº81044847109 e CPF nº036.915.060-03 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

126 

BR0363485 - COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE, PAPELÃO, 20 L, 
ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA DENSIDADE, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE DESCARBOX 2.200 6,7769 14.909,18 

VALOR TOTAL 14.909,18 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 94.389.400/0001-84 
AUGUSTO HENRIQUE WEIS 

CPF Nº036.915.060-03 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
25.463.374/0001-74, estabelecida na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº 55 – CIC, Curitiba/PR, E-
mail: medefe@medicalprodutos.com.br, Fone(s): 041 3042-0996 / 3042-0997, neste ato 
representada pelo Sr. Claudemir José dos Santos, portador da Carteira de Identidade nº 
5.885.749-1 e do CPF nº 841.542.099-49, residente e domiciliado à Rua Maranhão, 1812, 
Portão, Curitiba/PR  

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

50 

BR 0348807 - ABAIXADOR LÍNGUA, 
MADEIRA, DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO 
ESPÁTULA, 1,50 - PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PACOTE THEOTO 3.500 4,16 14.560,00 

141 

BR 0404939 - CAMPO OPERATÓRIO, 
TECIDO 100% ALGODÃO,C/ FIO 
RADIOPACO, 28 CM, 25 CM, 15 
FIOS/CM2, ACABAMENTO C/ PONTO 
OVERLOCK, 4 CAMADAS,CANTOS 
ARREDONDADOS, CADARÇO DUPLO 
MÍNIMO 18CM 

UNIDADE AMED 2.400 4,54 10.896,00 

VALOR TOTAL 25.456,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO 

 
____________________________________ 

MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 25.463.374/0001-74 

CLAUDEMIR JOSÉ DOS SANTOS 

CPF Nº 841.542.099-49 

REPRESENTANTE LEGAL 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 1 de 7 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: MEDIAL SAÚDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR 
LTDA – EPP, estabelecida na Rua Eurico de Souza Leão, nº. 594 – Cordeiro – Recife/PE – 
CEP: 50.721-100, E-mail: licitacaomedialsaude@outlook.com / medialsaude@outlook.com, 
Fone: (81) 3050-1050, inscrita no CNPJ sob o nº 23.933.232/0001-93, neste ato representada 
pelo seu Procurador o Sr. Daniel Grangeiro Feitosa de Alencar, brasileiro, casado, 
representante, residente e domiciliado à Rua Guedes Pereira, nº. 149 – Apto 2302 – Edf. 
Parnamirim, Parnamirim, Recife/PE – CEP: 52.060-150, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
979.456.413-34 e RG nº. 2000016014473 SSP/CE. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

13 

BR 0435982 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, PVC, 14 FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 40 CM, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (ATÓXICO 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO 
PROXIMAL DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; 
CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO COM 
TAMPA ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE 

UNIDADE BIOBASE 20.000 0,63 12.600,00 
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ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.) 

19 

BR 0438409 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, PVC, 8 FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 40 CM, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (ATÓXICO 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO 
PROXIMAL DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; 
CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO COM 
TAMPA ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.) 

UNIDADE BIOBASE 19.000 0,53 10.070,00 

75 

BR 0435985 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, PVC, 16 FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 40 CM, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (ATÓXICO 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO 
PROXIMAL DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; 
CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO COM 
TAMPA ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.) 

UNIDADE BIOSANI 6.000 0,61 3.660,00 

76 

BR 0435987 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, PVC, 20 FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 40 CM, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (ATÓXICO 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO 
PROXIMAL DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; 
CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO COM 
TAMPA ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.) 

UNIDADE BIOSANI 1.500 0,89 1.335,00 

78 

BR 0436002 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 14 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
(SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº 14, 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL ATÓXICA PONTA 
ARREDONDADA COM 01 VIA PARA 
DRENAGEM DA URINA E 01 VIA PARA 

UNIDADE GLOMED 1.500 2,5 3.750,00 

79 

BR 0436003 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 18 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
(SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº 18, 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL ATÓXICA PONTA 
ARREDONDADA COM 01 VIA PARA 

UNIDADE GLOMED 500 2,5 1.250,00 
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DRENAGEM DA URINA E 01 VIA PARA 
INSUFLAGEM DO BALÃO; SISTEMA DE 
DRENAGEM CONECTÁVEL A BOLSAS 
COLETORAS QUE NÃO PROVOQUEM 
VAZAMENTO, PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO FÁCIL 
INSUFLAÇÃO E ENCHIMENTO SIMÉTRICO, 
FORMATO ARREDONDADO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE FÁCIL ABERTURA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO.) 

81 

BR 0436007 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 16 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
(SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº 16, 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL ATÓXICA PONTA 
ARREDONDADA COM 01 VIA PARA 
DRENAGEM DA URINA E 01 VIA PARA 
INSUFLAGEM DO BALÃO; SISTEMA DE 
DRENAGEM CONECTÁVEL A BOLSAS 
COLETORAS QUE NÃO PROVOQUEM 
VAZAMENTO, PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO FÁCIL 
INSUFLAÇÃO E ENCHIMENTO SIMÉTRICO, 
FORMATO ARREDONDADO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE FÁCIL ABERTURA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO.) 

UNIDADE GLOMED 500 2,5 1.250,00 

84 

BR 0436010 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 20 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
(SONDA DE FOLEY 2 VIAS Nº 20, 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL ATÓXICA PONTA 
ARREDONDADA COM 01 VIA PARA 
DRENAGEM DA URINA E 01 VIA PARA 
INSUFLAGEM DO BALÃO; SISTEMA DE 
DRENAGEM CONECTÁVEL A BOLSAS 
COLETORAS QUE NÃO PROVOQUEM 
VAZAMENTO, PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO FÁCIL 
INSUFLAÇÃO E ENCHIMENTO SIMÉTRICO, 
FORMATO ARREDONDADO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE FÁCIL ABERTURA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO.) 

UNIDADE UNIDADE 500 2,5 1.250,00 

86 

BR 0436856 - SAPATILHA HOSPITALAR, NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, C/ ELÁSTICO, 
C/ COR, CERCA DE 30 G/M2, ÚNICO, 
DESCARTÁVEL SAPATILHA DESCARTÁVEL 
(PRO-PÉ) 

PAR HMED 1.500 0,2 300,00 

VALOR TOTAL 39.465,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 
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3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 
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6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 
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b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 
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13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
MEDIAL SAÚDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR LTDA – EPP, 

CNPJ Nº 23.933.232/0001-93 
DANIEL GRANGEIRO FEITOSA DE ALENCAR 

CPF Nº. 979.456.413-34 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: MEIRELLES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 12.520.483/0001-34, sediada à Rua Pedro Silva, 
nº100-B, Tambor, Campina Grande/PB, CEP: 58.414-600, E-mail: 
licitacaopb@meirellesfarma.com.br , Fone: (83) 3322-7434, neste ato representada pelo Sra. 
Michelle Sabrina de Farias Alves, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada à 
Rua Luiz Malheiros, nº 50 – BL D APT 103, Bodocongo, Campina Grande/PB – CEP: 58.430-
750, portadora da Carteira de identidade nº. 3.192.911 SSP/PB e CPF sob o nº. 066.763.274-
30. 

 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

1 

BR 0269893 - LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, MÉDIO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO - CX C/ 
100UNID. 

CAIXA MEDIX 5.200 13,2 68.640,00 

12 
BR 0361078 - LÂMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 23, TIPO: 
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

LÂMINA MEDIX 5.000 0,25 1.250,00 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

33 

BR 0269837 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 8,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR TARGA 5.300 1,14 6.042,00 

34 

BR 0269838 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR TARGA 8.500 1,14 9.690,00 

35 

BR 0269839 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7, ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR TARGA 8.500 1,14 9.690,00 

36 

BR 0269892 - LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO - CX 
C/100UNID. 

CAIXA ABL 2.200 13,7 30.140,00 

159 

BR239064 LÂMINA DE BISTURI Nº 11, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS 
DE OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA,PERFEITA 
ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO, 
DESCARTÁVEL. 

UNIDADE MEDIX 1.920 0,28 537,60 

160 

BR439126 LÂMINA CIRÚRGICA PARA BISTURI 
EM AÇO INOXIDÁVEL - Nº 15 COMPLEMENTAR: 
EM AÇO INOXIDÁVEL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, DE CORTE PRECISO. 
LÂMINA NÚMERO 15. ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. 

UNIDADE MEDIX 1.920 0,28 537,60 

172 

BR 0457481 - TORNEIRINHA, VIAS:3 VIAS, 
MATERIAL :POLÍMERO, TIPO CONECTOR:LUER 
LOCK / SLIP, PRESSÃO MÁXIMA:ATÉ CERCA 
DE 100 PSI, TIPO USO:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

UNIDADE MEDIX 150 0,74 111,00 

VALOR TOTAL 126.638,20 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 
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6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
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10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
MEIRELLES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº. 12.520.483/0001-34 
MICHELLE SABRINA DE FARIAS ALVES 

CPF Nº. 066.763.274-30, 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMP. EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 15.218.561/0001-39, sediada à 
Rua Dr. Djalma Herculano Porto , 300 Distrito Industrial, Campina Grande – PB, E-mail: 
licitacao.nnmed@gmail.com / cotação.nnmed@gmail.com, Fone: (83) 3113.4312, neste ato 
representada pelo Sr. Neilton Neves dos Santos, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Paulo de Frontin, nº. 382 – Aptº. 1102 – Catolé – Campina Grande/PB – 
CEP: 58.410-105, portador da Identidade 1252530 SSP/PB, e CPF sob o nº 675.637.594-68 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

7 

BR 0299240 - LÂMINA BISTURI, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 24, TIPO: 
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

LÂMINA SOLIDOR 5.250 0,27 1.417,50 

24 

BR 0451191 - TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, MODELO:CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,0, TIPO PONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL 3-0 

UNIDADE SOLIDOR 10 3,15 31,50 
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25 

BR 0451201 - TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE: 7,0 TIPOPONTA: C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO,TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO,ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO - TUBO ENDOTRAQUEAL 7-0 

UNIDADE SOLIDOR 15 3,15 47,25 

26 

BR 0451202 - TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC, MODELO: CURVA MAGILL, 
CALIBRE:5,5, TIPOPONTA:C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA,COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO,TIPO 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO,ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 
ÚNICO - TUBO ENDOTRAQUEAL 5-5 

UNIDADE SOLIDOR 15 3,15 47,25 

32 
BR 0315056 - ÁGUA DESTILADA, 
BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA 

LITRO FRESENIUS 460 9,52 4.379,20 

77 

BR 0435990 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL,MATERIAL:POLIURET 
ANO, CALIBRE:22FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, 
TIPOPONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA,COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS,ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL - (ATÓXICO FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO 
PROXIMAL DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; 
CONECTOR PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO COM 
TAMPA ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 

UNIDADE MARKMED 1.800 0,89 1.602,00 

137 

BR0456414 - REANIMADOR MANUAL, 
MATERIAL BALÃO:SILICONE, CAPACIDADE 
BALÃO:CERCA 250 ML, COMPONENTE 
1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM 
SILICONE, TIPO VÁLVULA:VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 40 CMH20, 
TAMANHOS:NEONATAL - 

UNIDADE SAFTI 2 142,72 285,44 

VALOR TOTAL 7.810,14 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 
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6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 
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10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 
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13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 
NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMP. EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 15.218.561/0001-39 
NEILTON NEVES DOS SANTOS 

CPF Nº 675.637.594-68 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: ODONTOMÉDICA COMÉRCIO ATACADISTAS DE MEDICAMENTOS EIRELI-
EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 12.395.255/0001-80, 
sediada à Av. Euclides Dourado, nº. 61 – Heliópolis – Garanhuns/PE – CEP: 55.295-610, E-
mail: odonto-medica@hotmail.com, Fone: (87) 3761-1334/3896, neste ato representado pela 
sua Sócia Proprietária a Sra. Patrícia Vivian de Albuquerque Vieira, brasileira, solteira, 
empresária, residente e domiciliada à Rua Antônio Paulo de Miranda, nº. 160 – Santo Antônio 
– Garanhuns/PE – CEP: 55.293-340, portadora da Carteira de identidade nº. 4.565.382-
SSP/PE, e CPF sob o nº.801.235.624-49 

 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
R$ TOTAL 

15 

BR 0437178 - CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 
AÇO INOX, 20 GAU, CERCA 30 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (CATÉTER 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 20) 

UNIDADE MEDGOLDMAN 3.000 0,94 2.820,00 

17 
BR 0437180 - CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 

UNIDADE MEDGOLDMA 2.500 0,94 2.350,00 
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AÇO INOX, 24 GAU, CERCA 20 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 

61 

BR 0397505 - AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 22 G X 1", BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 

UNIDADE 
LABOR 
IMPORT 

8.000 0,14 1.120,00 

71 

BR 0428731 - CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
TIPO:RADIOPACO,DIÂMETRO:CERCA DE 7,5 
MM,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
:SUPERFÍCIELISA PONTA ARREDONDADA, 
ACESSÓRIOS02:CONECTOR 
UNIVERSAL,ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL,EMBALAGEM:EMBALAGE M 
INDIVIDUAL - (CÂNULA PARA 
TRAQUEOSTOMIA Nº 7,5) 

UNIDADE PORTEX 15 20,5 307,50 

88 

BR 0437164 - CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO 
INOX, 19 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
LABOR 
IMPORT 

1.000 0,29 290,00 

89 

BR 0437172 - CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO 
INOX, 25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
LABOR 
IMPORT 

1.000 0,35 350,00 

90 

BR 0437173 - CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO 
INOX, 21 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
LABOR 
IMPORT 

1.000 0,32 320,00 

91 

BR 0437175 - CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIALCATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO,APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIALAGULHA:AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO:14GAU, COMPRIMENTO:CERCA 
50 MM,CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO,COMPONENTE 1:CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO,COMPONENTE 2:C/ 
SISTEMA SEGURANÇA S - (CATÉTER 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 14) 

UNIDADE MEDGOLDMAN 300 1,15 345,00 

93 

BR 0437177 - CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 
AÇO INOX, 18 GAU, CERCA 45 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (CATÉTER 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 18) 

UNIDADE MEDGOLDMAN 300 1,3 390,00 

115 
BR 0454554 - MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI, MATERIAL:PLÁSTICO, 

UNIDADE FOYOMED 20 15,9 318,00 
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ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, 
TAMANHO:ADULTO, TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE 
NASAL E FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
TIPO EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 
M, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, - 
(MÁSCARA VENTURI ADULTO) 

116 

BR 0454555 - MÁSCARA GASOTERAPIA, 
MODELO:VENTURI,MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, 
TAMANHO:INFANTIL, TIPO FIXAÇÃO:C/ 
CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, TIPO EXTENSÃO:EXTENSOR 
CERCA DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, - 
(MÁSCARA VENTURI INFANTIL) 

UNIDADE FOYOMED 20 10,3 206,00 

119 

BR 0454566 - MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO:P/ ALTA CONCENTRAÇÃO DE 
REINALAÇÃO PARCIAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:ADULTO, 
TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR 
CEFÁLICO AJUSTÁVEL, COMPONENTE 
ADICIONAL:BALÃO RESERVATÓRIO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO - 
(MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO 
ADULTO) 

UNIDADE PROTEC 30 10,9 327,00 

120 

BR 0454567 - MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO:P/ ALTA CONCENTRAÇÃO DE 
REINALAÇÃO PARCIAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:INFANTIL, 
TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR 
CEFÁLICO AJUSTÁVEL, COMPONENTE 
ADICIONAL:BALÃO RESERVATÓRIO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO - 
(MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO 
INFANTIL) 

UNIDADE PROTEC 30 9,8 294,00 

121 

BR 0454604 - MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO:P/MICRONEBULIZAÇÃO, 
MATERIAL:SILICONE,TAMANHO: ADULTO, 
TIPOCONECTOR:CONECTOR PADRÃO - 
(COM ROSCA) 

MÁSCARA PROTEC 150 7,6 1.140,00 

122 

BR 0435419 - MATERIAL GASOTERAPIA, 
MODELO:MICRONEBULIZADOR, SAÍDA:P/ 
OXIGÊNIO, TIPO MÁSCARA:MÁSCARA EM 
PLÁSTICO, TAMANHO:INFANTIL, TIPO 
FRASCO:FRASCO PLÁSTICO GRADUADO, C/ 
TAMPA, VOLUME:CERCA DE 10 ML, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR EM PVC C/ 
CONECTORES, COMPRIMENTO EXTE 

MÁSCARA PROTEC 150 7,6 1.140,00 

127 

BR0437187 - CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO 
INOX, 27 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇASEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
LABOR 
IMPORT 

700 0,35 245,00 

VALOR TOTAL 11.962,50 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
ODONTOMÉDICA COMÉRCIO ATACADISTAS DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP 

CNPJ Nº. 12.395.255/0001-80 

PATRÍCIA VIVIAN DE ALBUQUERQUE VIEIRA 

CPF Nº.801.235.624-49 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: OK BIOTECH COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-
MÉDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 36.441.185/0001-17, sediada à Avenida 
Gupe, 10.767 – Galpão 25 Sala 09 - Jardim Belval, Barueri/SP, CEP 06.422-120, Fone:  (11) 
9.9282-4747 – E-mail licitacao@okbiotech.com.br, neste ato representada pela Sra Fernanda 
Jacintho Augusto, residente e domiciliada à Rua Oscar Freire, n° 1412, bloco A, apto. 71, CPF 
186.991.168-70, Documento de Identidade nº 21.868.409-5 SSP/SP. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 
 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

8 

BR 0303151 - LANCETA, AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA 
AFIADA,TRIFACETADA, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL – 
(PARA VERIFICAÇÃO DE GLICEMIA.) 

UNIDADE 
GLUCOLEADER 

HU 
68.000 0,028 1.904,00 

48 

BR 0339565 - REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO DE 
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CAPILAR, 
APRESENTAÇÃO:TIRA ( a cada 300 tiras 
enviar 1 aparelho glicosimetro) A cada 300 
fitas, deverá ser disponibilizado aparelho 
glicosímetro. * 280.000 unid/50 unidades = 
5600caixas 

UNIDADE OK METER 280.000 0,22 61.600,00 

VALOR TOTAL 63.504,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO 

 
____________________________________ 

OK BIOTECH COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 36.441.185/0001-17 
FERNANDA JACINTHO AUGUSTO 

CPF 186.991.168-70 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA, inscrita no CNPJ: 09.441.460/0001-20, sediada  à 
Rua Floriano Peixoto, 308 , Bairro São José, Recife / PE, CEP: 50020-068, Fone(s): (81) 
3202.9998 / 3202 9999 , E-Mail: sac@padraonet.com.br  / licitacao@padraonet.com.br, neste 
ato representada pelo Sr. Antonio Callou de Alencar Sobrinho, residente e domiciliado à Rua 
da Aurora, nº1541, Apto 3102, Bairro Santo Amaro, Recife/PE, CPF nº047.108.604-59, 
Documento de Identidade nº 870.770 SSP/PE 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 
 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

85 

BR 0436230 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 
CALIBRE:10 FRENCH, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, COMPRIMENTO:CERCA 20 
CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, - (ATÓXICO FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO PROXIMAL 
DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; CONECTOR 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A SERINGAS NO 
LADO DISTAL DO TUBO COM TAMPA 
ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE ETILENO E 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO.) 

UNIDADE MEDSONDA 10.000 0,61 6.100,00 

VALOR TOTAL 6.100,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 3 de 5 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 
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12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO 

 
____________________________________ 

PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE 
CALLOU LTDA 

CNPJ Nº 09.441.460/0001-20 
ANTONIO CALLOU DE ALENCAR SOBRINHO 

CPF Nº047.108.604-59 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: PHARMAPLUS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
nº. 03.817.043/0001-52, sediada à Rua João Domingos Sobrinho, nº91, Manoela Valadares, 
Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 56.800-000, E-mail: doc.pharmaplus@hotmail.com, Fone: 
(87) 3838-4210, neste ato representada pelo Sr. Joseph Domingos da Silva, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliada à Rua Luiz de França Amaral, nº95, Manoela 
Valadares, Afogados da Ingazeira/PE – CEP: 56.800-000, portador da CNH nº.02363216894 
Detran/PE, e CPF sob o nº.125.517.594-04 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

14 

BR 0436231 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 
CALIBRE:12 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPRIMENTO:CERCA 20 CM, 
TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, - (ATÓXICO FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO 
PROXIMAL DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; 
CONECTOR PERFEITAMENTE 
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO 

UNIDADE MEDSONDA 37.000 0,62 22.940,00 
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DISTAL DO TUBO COM TAMPA 
ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.) 

39 
BR 0277319 - PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 10 
VOLUMES 

LITRO 
RIO 

QUIMICA 
500 5,75 2.875,00 

73 

BR 0435970 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO: URETRAL, MATERIAL: PVC, 
CALIBRE: 6 FRENCH, CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO C, TAMPA, 
COMPRIMENTO: CERCA 20 CM, TIPO 
PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COMPONENTES: C, 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL UNIDADE 

UNIDADE MEDSONDA 3.000 0,6 1.800,00 

74 

BR 0435983 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, PVC, 18 FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 40 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - (ATÓXICO FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO 
PROXIMAL DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; 
CONECTOR PERFEITAMENTE 
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO 
DISTAL DO TUBO COM TAMPA 
ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.) 

UNIDADE MEDSONDA 1.500 0,78 1.170,00 

83 

BR 0436231 - SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, 
CALIBRE:12 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, COMPRIMENTO:CERCA 20 CM, 
TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, - (ATÓXICO FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE E SUPERFÍCIE 
RIGOROSAMENTE LISA COM PONTA 
ARREDONDADA FECHADA NO LADO 
PROXIMAL DO TUBO COM 01 ORIFÍCIO; 
CONECTOR PERFEITAMENTE 
ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO 
DISTAL DO TUBO COM TAMPA 
ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE 
ETILENO E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.) 

UNIDADE MEDSONDA 37.000 0,609 22.533,00 

96 

BR 0439654 - SERINGA, POLIPROPILENO, 
1 ML, BICO CENTRAL LUER LOCK OU 
SLIP, ÊMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, C/ 
AGULHA 26 G X 1/2", ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE SR 36.000 0,19 6.840,00 

123 
BR 0436309 - FRASCO COLETOR\, 
TIPO:UNIVERSAL\, MATERIAL:PLÁSTICO 

UNIDADE CRAL 3.000 0,35 1.050,00 
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TRANSPARENTE\, CAPACIDADE:CERCA 
DE 50 ML\, TIPO TAMPA:TAMPA 
ROSQUEÁVEL\, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL - (COLETOR DE 
FEZES PARA CHAGAS E 
ESQUISTOSSOMOSE) 

144 

BR415575 FILME RADIOLÓGICO, TIPO 
RAIO-X, DIMENSÕES 18 X 24 CM FILME 
RADIOLÓGICO, TIPO RAIO-X, 
DIMENSÕES 18 X 24 CM. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA FUJIFILM 12 129,33 1.551,96 

145 

BR415610 FILME RADIOLÓGICO, TIPO 
RAIO-X, DIMENSÕES 35 X 43 CM. FILME 
RADIOLÓGICO, TIPO RAIO-X, 
DIMENSÕES 35 X 43 CM. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA FUJIFILM 12 446,6 5.359,20 

146 

BR415577 FILME RADIOLÓGICO, TIPO 
RAIO-X, DIMENSÕES 30 X 40 CM FILME 
RADIOLÓGICO, TIPO RAIO-X, 
DIMENSÕES 30 X 40 CM. CAIXA COM 100 
UNIDADE 

CAIXA FUJIFILM 12 309,71 3.716,52 

147 

BR415576 FILME RADIOLÓGICO, TIPO 
RAIO-X, DIMENSÕES 24 X 30 CM FILME 
RADIOLÓGICO, TIPO RAIO-X, 
DIMENSÕES 24 X 30 CM. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA FUJIFILM 8 197,4282 1.579,42 

148 

BR415578 FILME RADIOLÓGICO, TIPO 
RAIO-X, DIMENSÕES 35 X 35 CM FILME 
RADIOLÓGICO, TIPO RAIO-X, 
DIMENSÕES 35 X 35 CM. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA FUJIFILM 5 365,32 1.826,60 

150 

BR486968: FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO:CATGUT SIMPLES, 
MODELO FIO:MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO:2-0, COMPRIMENTO 
FIO:CERCA DE 70 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 1/2 CÍRCULO, MODELO 
AGULHA:CILÍNDRICA ROBUSTA, 
COMPRIMENTO AGULHA:CERCA DE 35 
MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
APRESENTAçãO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE SHALON 480 60 28.800,00 

166 

BR279763 SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 08 EM PVC SILICONIZADO 
CRISTAL, FLEXÍVEL. PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS. ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E 
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

UNIDADE MEDSONDA 1.200 0,7 840,00 

167 

BR279760 SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 06 EM PVC SILICONIZADO 
CRISTAL, FLEXÍVEL. PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS. ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E 
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 

UNIDADE MEDSONDA 1.200 0,61 732,00 

VALOR TOTAL 103.613,71 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ Nº. 03.817.043/0001-52 
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 

CPF Nº.125.517.594-04 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 35.042.079/0001-06, 
sediada à Rua Ipê, 72 - Fundos - Centro, Assis Chateaubriand/PR, CEP 85.935-000, E-mail: 
rfleitedistribuidora@outlook.com / faturamento.rfleite@outlook.com / licitacao.rf@outlook.com, 
Fone: (44) 3528-5085, neste ato representada pela Sra. Camila Porcelis Vargas, brasileira, 
solteira, empresária, residente e domiciliada à Avenida Radial Sul, nº1744, Jardim Europa, RG: 
548.496-4 SSP/SC, CPF: 066.104.459-90 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

20 

BR 0442722 - COMPRESSA HOSPITALAR, 
CIRÚRGICA, 100% ALGODÃO, CERCA DE 
25 X 25 CM, C/ FIO RADIOPACO, C/ 
CORDÃO IDENTIFICADOR, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (ESTÉRIL) 

PACOTE erimar 7.500 4 30.000,00 

38 

BR 0269978 - COMPRESSA GAZE, TECIDO 
100% ALGODÃO, 13 FIOS/CM2, COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL(PC. C/ 10 
UNIDADES) 

PACOTE erimar 266.000 0,48 127.680,00 

VALOR TOTAL 157.680,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO 

 
____________________________________ 

RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ Nº. 35.042.079/0001-06 
CAMILA PORCELIS VARGAS 

CPF: 066.104.459-90 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, estabelecida a Rua Pereira Coutinho Filho, 
nº727, Bairro Iputinga, Recife/PE CEP: 56.680-180, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.884.446/0001-99, Fone: (81) 3453-9643, E-mail: tecnovid@elogica.com.br, neste ato 
representada pelo Sr. Marcelo Lopes de Amorim, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Rua Guedes Pereira, nº149, Apto 2002, Casa Amarela, Recife/PE, inscrito no CPF sob o nº 
818.959.254-87 e RG nº 4.248.731 SSP/PE. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 CURATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

176 

BR- 0485062 CURATIVO ANTIMICROBIANO 
AUTOADERENTE, ATRAUMÁTICO, RECORTÁVEL 
E FLEXÍVEL, COMPOSTO POR 3 CAMADAS: 
SILICONE SUAVE, ESPUMA ABSORVENTE DE 
POLIURETANO IMPREGNADA COM SULFATO DE 
PRATA (1,2 MG/CM2 DE PRATA) E CARVÃO 
ATIVADO FILME SEMIPERMEÁVEL DE 
POLIURETANO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. MEDIDA 20X20CM. 

FRASCO COLOPLAST 400 145 58.000,00 

182 

BR- 0484939 CURATIVO / COBERTURA, 
APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ASPECTO 
FÍSICO:PLACA, COMPOSIÇÃO: À BASE DE 
ESPUMA PU / HIDROPOLÍMERO / 
HIDROCELULAR, COMPONENTES 5:C/ 

UNIDADE COLOPLAST 200 78,3 15.660,00 
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IBUPROFENO, DIMENSÃO:CERCA DE 10 X 10 
CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

183 

BR- 0485107 CREME DE BARREIRA CREME 
HIDROFÓBICO COMPOSTO POR NO MÍNIMO 
PARAFINA LÍQUIDA, CITRATO DE MAGNÉSIO, 
CICLOMETICONA, GLICEROL E ÁGUA 
PURIFICADA, EVITANDO QUE A UMIDADE DAS 
SECREÇÕES CORPORAIS PENETRE NA 
CAMADA SUPERFICIAL DA PELE. TUBO COM 
APROXIMADAMENTE 60G 

UNIDADE COLOPLAST 1.000 45 45.000,00 

186 

BR- 0484837 CURATIVO / COBERTURA, 
APLICAÇÃO:P/ FERIDA, ASPECTO FÍSICO:PLACA 
C/ BORDA, COMPOSIÇÃO:À BASE DE 
HIDROCOLÓIDE, COMPONENTE 1:C/ PELÍCULA 
E ESPUMA PU, COMPONENTE 2:C/ ALGINATO, 
DIMENSÃO:CERCA DE 15 X 15 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

UNIDADE COLOPLAST 600 25 15.000,00 

191 

BR- 0484852 CURATIVO / COBERTURA 
APLICAÇÃO: APLICAÇÃO: P/ FERIDA ASPECTO 
FÍSICO: PLACACOMPOSIÇÃO: À BASE DE 
ALGINATO COMPONENTE 2: C/ CMC 
COMPONENTE 4: C/ PRATA DIMENSÃO: CERCA 
DE 15 X 15 CM ESTERILIDADE: ESTÉRIL . 

UNIDADE COLOPLAST 300 64,35 19.305,00 

VALOR TOTAL 152.965,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 
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4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
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7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
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Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
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GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 

CNPJ Nº 01.884.446/0001-99 
MARCELO LOPES DE AMORIM 

CPF Nº 818.959.254-87 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 20.008.831/0001-17, sediada na Av. A, S/N, Bairro: Dom Helder 
Câmara, Garanhuns/PE – CEP: 55.293-970, e-mail: viva_distribuidora@hotmail.com , Fone: 
(87) 3762-0445, neste ato representada pelo Sr. SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - 
CPF nº. 071.955.624-41 e RG nº 7.679.226 - SDS/PE, residente e domiciliado na Rua José 
Austragésimo de Ataíde, nº 78, Heliópolis, Garanhuns/PE – CEP: 55.296-735 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

3 
BR 0269941 - ÁLCOOL ETÍLICO, 
HIDRATADO, 70% (70°GL), 
LÍQUIDO 

LITRO BELLOBELLA 6.200 5,1 31.620,00 

140 
BR269943 ÁLCOOL A 70% EM 
GEL. 

FRASCO 5L BELLOBELLA 50 35,5 1.775,00 

VALOR TOTAL 33.395,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31

mailto:viva_distribuidora@hotmail.com


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 2 de 5 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ Nº. 20.008.831/0001-17 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

CPF Nº. 071.955.624-41 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: VUELO PHARMA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ nº. 04.159.536/0001-05, sediada na Rua Carlos Muller, nº315, Cidade Industrial, 
Curitiba/PR, CEP 81.280-380, e-mail: licita@vuelopharma.com, Fone: (41) 3657-7611, neste 
ato representada pelo Sr. Thiago Rosseto Moreschi, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF nº.044.031.499-28 e RG nº 8158818-0 SSP/PR, 
residente e domiciliado à Rua Prof Pedro Viriato Parigot de Souza, nº3565, Campo Comprido, 
Curitiba/PR 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 CURATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT 
R$ 

TOTAL 

196 

BR-0477260- ADJUVANTE P/ ESTOMIA, 
APLICAÇÃO:INTESTINAL, TIPO:GELIFICANTE, 
MATERIAL:POLÍMERO ACRÍLICO, ASPECTO 
FÍSICO:GRÂNULOS, TIPO USO:ESPESSANTE P/ FEZES 
LÍQUIDAS, USO EM BOLSA 

CAIXA C/ 
100 

VUELO 
PHARMA 

50 283 14.150,00 

197 

BR- 0477288 ADJUVANTE P/ ESTOMIA APLICAÇÃO: 
INTESTINAL / URINÁRIA. TIPO: PROTETOR DE PELE 
PERIESTOMIA. MATERIAL: SOLUÇÃO POLIMÉRICA, S/ 
ÁLCOOL ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. TIPO USO: P/ 
FORMAR PELÍCULA APRESENTAÇÃO: SPRAY. 

UNIDADE 
VUELO 

PHARMA 
100 71 7.100,00 

VALOR TOTAL 21.250,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 5 de 5 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
VUELO PHARMA LTDA 

CNPJ Nº. 04.159.536/0001-05 
THIAGO ROSSETO MORESCHI 

CPF Nº.044.031.499-28 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (15/06/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: WANDERLEY & REGIS COMÉRCIO E PRODUTOS MÉDICOS – HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ 13.120.044/0001-05, com sede na Rua Carneiro Vilela, n°172, CEP 52.050-030, 
Aflitos, Recife/PE, Fone(81) 3038-2911, E-mail: licitacaocuramed@gmail.com / 
gil.curamed@gmail.com, neste ato representada por Gil Pestana Wanderley Lins, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 038.764.404-08 e RG 5.187.172 SSP/PE, residente e domiciliado 
à Avenida Conselheiro Rosa e Silva, nº327, Apto 402, Espinheiro, Recife/PE 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

55 

BR 0457526 - EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, VIAS:2 VIAS, 
MATERIAL:POLÍMERO, COMPRIMENTO:CERCA 15 CM, 
CALIBRE:CERCA 12 FRENCH, TIPO CONEXÃO:LUER LOCK / 
SLIP / VALVULADO, PRESSÃO MÁXIMA:ATÉ CERCA DE 100 
PSI, COMPONENTE ADICIONAL:C/ CLAMP, TIPO 
USO:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

UNIDADE INJEX 200 0,74 148,00 

56 

BR 0386112 - EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA RÍGIDA 
C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.150 ML, GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO E CORTA FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER ROTATIVO C/ 
TAMPA E FILTRO, ESTÉRIL,DES – MACROGOTAS 

UNIDADE INJEX 500 1,35 675,00 

CURATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

178 

BR- 0484869 CURATIVO COBERTURA, APLICAÇÃO P/ 
FERIDA, ASPECTO FÍSICO: PLACA COPOSIÇÃO: A BASE DE 
HIDROFIBRA (CMC), COMPONENTE N4: C/PRATA, 
DIMENSÃO: CERCA DE 10 X 10 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

UNIDADE CURATEC 150 36,28 5.442,00 

185 
BR- 0477874 BOTA DE UNNA, MATERIAL:MALHA DE TECIDO 
SINTÉTICO E ALGODÃO, COMPOSIÇÃO 
ADICIONAL:IMPREGNADA C/ PASTA ÓXIDO DE ZINCO E 

UNIDADE CURATEC 1.000 33,94 33.940,00 

GIL PESTANA WANDERLEY 
LINS:03876440408

Assinado de forma digital por GIL PESTANA 
WANDERLEY LINS:03876440408 
Dados: 2023.06.16 12:16:35 -03'00'
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ASSOCIAÇÕES, DIMENSÕES:CERCA DE 10 CM X 10 M, 
EMBALAGEM:EM ROLO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 
USO:USO ÚNICO 

VALOR TOTAL 40.205,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

GIL PESTANA 
WANDERLEY 
LINS:03876440408

Assinado de forma digital por 
GIL PESTANA WANDERLEY 
LINS:03876440408 
Dados: 2023.06.16 12:17:01 
-03'00'
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6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
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e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 15 de Junho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO 

 
____________________________________ 

WANDERLEY & REGIS COMÉRCIO E PRODUTOS MÉDICOS – HOSPITALAR LTDA 
CNPJ 13.120.044/0001-05 

GIL PESTANA WANDERLEY LINS 
CPF Nº 038.764.404-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

GIL PESTANA WANDERLEY 
LINS:03876440408

Assinado de forma digital por GIL PESTANA 
WANDERLEY LINS:03876440408 
Dados: 2023.06.16 12:18:45 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – FILIAL 
SC, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 03.652.030/0003-32, sediada 
à Acesso Florenal Ribeiro, nº1551-D, Quedas do Palmital, Chapecó/SC, CEP 89.815-290, E-
mail: centermedisc@centernedi.com.br / licitacaosc@centermedi.com.br, Fone: (54) 3523-
2700, neste ato representado pelo  Sr. Edivar Szymanski, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, nº636, Barão de Cotegipe/RS,  portador da 
Carteira de identidade nº. 5051132966 SSP/RS e CPF sob o nº 670.481.290-34. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 
MEDICAMENTOS RENAME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

77 
BR0267773 -PERMETRINA, DOSAGEM:10 
MG/ML, INDICAÇÃO:LOÇÃO - 60ML 

UND IFAL CX C/ 50 1.900 2,1900  R$ 4.161,00  

99 
BR0268506 - ONDANSETRONA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:4 MG - 
COMPRIMIDO 4MG 

UND 
BRAINFARMA CX 

C/ 30 
3.000 0,7500  R$ 2.250,00  

131 
BR0272454 - CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM: 20 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SUSPENSÃO ORAL - 100ML 

VD SANVAL CX C 50 1.800 7,7500  R$ 13.950,00  

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

233 BR0278316 - ZOLPIDEM, DOSAGEM:10 MG COMPRIMIDO BIOLAB CX C 30 8.000 0,2300  R$ 1.840,00  

260 
BR0267516 ATENOLOL 25 MG 
COMPRIMIDO 

UND 
VITAMEDIC CX C 

30 
140.000 0,0300  R$ 4.200,00  

MEDICAMENTOS JUDICIALIZADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

328 
BR0388712 PREGABALINA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG 

CÁPSULA 
MED QUIMICA 

CX C/ 30 
1.800 0,3900  R$ 702,00  
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VALOR TOTAL  R$ 27.103,00  

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 
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12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – FILIAL SC 

CNPJ Nº 03.652.030/0003-32 
EDIVAR SZYMANSKI 

CPF Nº 670.481.290-34. 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 08.674.752/0001-40, sediada à Rua Arthur Bruno Schwamnach, 710 – Boa 
Viagem – Recife/PE – CEP: 51.030-640, página Web: www.cirurgicamontebello.com.br, E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, pregaoeletronico@cirurgicamontebello.com.br, Fone: 
(81) 3035-9094/9050, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Jorge Luiz 
Azevedo Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Boa Viagem, nº. 5110 – Apto 801 – Boa Viagem – Recife/PE – CEP: 51.030-000, 
portador da Carteira de identidade nº. 4145398 SSP/PE, e CPF sob o nº 666.668.724-87 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 

MEDICAMENTOS RENAME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

42 

BR0267646 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
DOSAGEM: 0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
ORAL - 120ML ** 

VD NATULAB 22.000 2,0200  R$   44.440,00  

134 

BR0273401-ISOSSORBIDA, PRINCÍPIO ATIVO:SAL 
MONONITRATO, DOSAGEM:40 MG - COMPRIMIDO 
40MG 

UND ZYDUS 6.500 0,3100  R$    2.015,00  

147 

BR0292194  - HALOPERIDOL, APRESENTAÇÃO:SAL 
DECANOATO, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1ML 

UND 
UNIAO 

QUIMICA 
1.500 4,5600  R$    6.840,00  

VALOR TOTAL  R$   53.295,00  
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 REGISTRADO 

 
____________________________________ 

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 
CNPJ Nº 08.674.752/0001-40 

JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
CPF Nº 666.668.724-87 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - FILIAL, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n°. 67.729.178/0006-53, sediada na Rodovia Empresário 
João Santos Filho, nº689, Galpão C5, Muribeca, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 37.701-
331, email: vendas@rioclarense.com.br / alessandra.rigo@rioclarense.com.br / 
rafael.castanheira@rioclarense.com.br, Fone: (19) 3522-5800/5802, neste ato representada 
pelo seu Procurador o Sr. Rafael Olímpio Castanheira, brasileiro, casado, Coordenador de 
Vendas, residente e domiciliado à Rua Alexandre José Franzini, nº330, Jardim Alto da Represa, 
Araras/SP, RG n°. 35.348.360-6 e CPF n°. 324.367.598-71 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 

MEDICAMENTOS RENAME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

6 

BR0266701 - BUDESONIDA, APRESENTAÇÃO: 
AEROSSOL NASAL, CONCENTRAÇÃO: 
50MCG/DOSE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA - 120 
DOSES 

UND 
ACHE 

1.0573.0590.012-8 
100 25,8300 

 R$        
2.583,00  

MEDICAMENTOS JUDICIALIZADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

329 
BR0405899 DESVENLAFAXINA, SUCCINATO 
MONOIDRATADO 100 MG 

UND 
ACHE 

1.0573.0505.011-6 
720 1,4500 

 R$        
1.044,00  

VALOR TOTAL R$        3.627,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

 REGISTRADO 
 

____________________________________ 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA – FILIAL 

CNPJ N°. 67.729.178/0006-53 
RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA 

CPF N°. 324.367.598-71 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, estabelecida à 
Chácara 32 Gleba 5-A Prolongamento da Rua Trindad, Zona Rural, Município de Ouro Verde 
do Oeste, Estado do Paraná – CEP 85.933-000 Fone: (45) 3251-1461, e-mail: 
dellydistribuira@gmail.com , inscrita no CNPJ sob o nº 25.279.552/0001-01, neste ato 
representada pelo Sr. Maicon Uilians Backes, brasileiro, solteiro, empresário, portadora do 
RG: 7.593.410-6 SSP/PR e CPF Nº 040.825.149-29, residente e domiciliado na Rua Paraíba, 
n° 856, Centro, Ouro Verde do Oeste/PR, CEP: 85933-000 

 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

257 
BR0308736-2 CETOCONAZOL 2 % 
CREME BISNAGA 30 G UND 

CIMED 750 
2,6000  R$        1.950,00  

MEDICAMENTOS JUDICIALIZADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

335 
BR0272327 - OXIBUTININA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG COMPRIMIDO 

SUPERA 1.200 
0,9351  R$        1.122,12  

336 
BR0276258 - RAMIPRIL, 
CONCENTRAÇÃO: 5MG COMPRIMIDO 

NAPRIX 500 
1,8733  R$           936,65  

VALOR TOTAL  R$        4.008,77  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31

mailto:dellydistribuira@gmail.com


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 2 de 5 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

 REGISTRADO 
 

____________________________________ 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 

CNPJ Nº 25.279.552/0001-01 
MAICON UILIANS BACKES 

CPF Nº 040.825.149-29 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
nº. 08.778.201/0001-26, sediada na Rodovia BR 101 Norte, s/n, Km 56 6, Galpão 01 Galpão 
02, Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP 53.409-260, E-mail: contrato@drogafonte.com.br, 
www.drogafonte.com.br, Fone/Fax: (81) 2102-1819/1815/1836, neste ato representada pelo 
seu Sócio-Diretor, o Sr. Eugênio José Gusmão da Fonte Neto, brasileiro, casado, 
administrador, residente e domiciliado à Rua de Apipucos, nº. 487, nº. 008 – Condomínio 
Residencial Jardins de Monet, Bairro de Monteiro – Recife/PE – CEP: 52.071-640, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 6.329.005 SSP/PE e CPF nº. 056.554.614-71 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

MEDICAMENTOS RENAME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
 R$ TOTAL  

70 
BR0267746 - SINVASTATINA, DOSAGEM:10 
MG - COMPRIMIDO 10 MG 

UND 
SANDOZ 

(SP) 
52.000 0,0620 

 R$        
3.224,00  

98 
BR0268505       - ONDANSETRONA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:8 MG - 
COMPRIMIDO 8MG 

UND 
BIOLAB 

SANUS-SP 
(SP) 

1.000 0,6500 
 R$           

650,00  

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
 R$ TOTAL  

205 
BR0270119 - CLONAZEPAM, DOSAGEM:2 
MG 

COMPRIMIDO 
GEOLAB-GO 

(GO) 
505.000 0,0470 

 R$     
23.735,00  

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. 
R$ 

UNIT 
 R$ TOTAL  

290 
BR0 292382 - TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 

AMPOLA 
HIPOLABOR-

MG (MG) 
300 1,9900 

 R$           
597,00  
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FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
2ML 

VALOR TOTAL  R$     28.206,00  

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
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e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 12 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 REGISTRADO 

 
____________________________________ 

DROGAFONTE LTDA3 
CNPJ Nº. 08.778.201/0001-26 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO 
CPF Nº. 056.554.614-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, estabelecida à Rua Doutor João Caruso, 
n°2115, bairro Industrial , Erechim/RS, CEP 99.706-250 Fone: (54) 2106-7930, e-mail: 
inovamed@inovamed-rs.com.br / roselaine.s@inovamedhospitalar.com / 
contratos@inovamedhospitalar.com, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, neste ato 
representada pelo Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, empresário, portadora da Carteira 
de Identidade 1089436834 SJS/RS e CPF Nº 004.421.050-70, endereço comercial á Rua 
Doutor João Caruso, n°2115, bairro Industrial , Erechim/RS 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

MEDICAMENTOS RENAME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

83 
BR0268123 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:50 MCG - COMPRIMIDO 

UND Merck 3.000 0,0899  R$ 269,70  

84 
BR0268124 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:25 MCG - COMPRIMIDO 

UND Merck 18.000 0,0899  R$ 1.618,20  

85 
BR0268125 - LEVOTIROXINA SÓDICA, 
DOSAGEM:100 MCG - COMPRIMIDO 

UND Merck 26.000 0,0899  R$ 2.337,40  

95 
BR0268493 - DOXAZOSINA MESILATO, 
COMPOSIÇÃO: 2 MG - COMPRIMIDO 2MG 

UND Cimed 3.000 0,1179  R$ 353,70  

101 
BR0268861 - ITRACONAZOL, DOSAGEM:100 
MG - COMPRIMIDO/CÁPSULA 

UND Geolab 500 0,9599  R$ 479,95  

138 

BR0274648 - PASTA D' ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO:TALCO + GLICERINA + 
ÓX.ZINCO + ÁGUA DE CAL, 
CONCENTRAÇÃO:25% + 25% + 25% + 25% - 
100G 

TB Cimed 600 4,9676  R$ 2.980,56  

139 
BR0275963 - FINASTERIDA, CONCENTRAÇÃO: 
5 MG - COMPRIMIDO 5MG 

UND Cimed 500 0,6330  R$ 316,50  

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

218 
BR0272365 - SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG 

COMPRIMIDO Cimed 48.000 0,1284  R$ 6.163,20  

237 
BR0291770 - ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMIDO Cimed 39.000 0,1579  R$ 6.158,10  

VALOR TOTAL  R$ 20.677,31  

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
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e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 12 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 REGISTRADO 

 
____________________________________ 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ Nº 12.889.035/0001-02 

SEDINEI ROBERTO STIEVENS 
CPF Nº 004.421.050-70 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
94.389.400/0001-84, sediada à Rod. BR RSC 287, KM 109+500, s/nº., Bairro Industrial, Vera 
Cruz/RS. CEP: 96880-000, E-mail: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br / 
licita4@mcwdistribuidora.com.br, Fone/Fax: 51 3740-1450 / 0800 541 2828, neste ato 
representada pelo Sr. Augusto Henrique Weis, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à 
Rua Gaspar Silveira Martins, nº3124, Bairro Margarida, Santa Cruz do Sul/RS, portador da 
Carteira de Identidade nº81044847109 e CPF nº036.915.060-03. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

MEDICAMENTOS RENAME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

37 
BR0267632 - CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 500 MG - 
COMPRIMIDO 

UND 
PRATI DONADUZZI & 

CIA LTDA 
105.000 0,1940  R$ 20.370,00  

61 
BR0267691 - METFORMINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 850 MG - 
COMPRIMIDO 850 MG 

UND 
PRATI DONADUZZI & 

CIA LTDA 
570.000 0,1041  R$ 59.337,00  

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

207 

BR0270503 - FIBRINOLISINA, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
DESOXIRRIBONUCLEASE E 
CLORANFENICOL, DOSAGEM:1U + 
666U + 1%, 
APRESENTAÇÃO:POMADA - 10 G 

BISNAGA CRISTALIA 300 25,8900  R$ 7.767,00  

VALOR TOTAL  R$ 87.474,00  
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO: 

____________________________________ 
MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 94.389.400/0001-84 
AUGUSTO HENRIQUE WEIS 

CPF Nº036.915.060-03 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: PHARMAPLUS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
nº. 03.817.043/0001-52, sediada à Rua João Domingos Sobrinho, nº91, Manoela Valadares, 
Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 56.800-000, E-mail: doc.pharmaplus@hotmail.com, Fone: 
(87) 3838-4210, neste ato representada pelo Sr. Joseph Domingos da Silva, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliada à Rua Luiz de França Amaral, nº95, Manoela 
Valadares, Afogados da Ingazeira/PE – CEP: 56.800-000, portador da CNH nº.02363216894 
Detran/PE, e CPF sob o nº.125.517.594-04 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 
MEDICAMENTOS RENAME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

88 
BR0268243 - DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:ELIXIR - 120ML 

VD FARMACE 6.700 2,5000 R$ 16.750,00 

89 
BR0268273 - NITROFURANTOÍNA, 
DOSAGEM:100 MG - COMPRIMIDO 100MG 

UND TEUTO 2.000 0,3200 R$ 640,00 

115 

BR0270893 - CARBONATO DE CÁLCIO, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3, DOSAGEM: 500MG DE CÁLCIO 
+ 200UI - COMPRIMIDO OU DRÁGEA 

UND NUTIVIT 3.000 0,0700 R$ 210,00 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

294 

BR0267162 - CLORETO DE POTÁSSIO, 
DOSAGEM:19,1%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
10ML 

AMPOLA SAMTEC 200 0,5300 R$ 106,00 

298 
BR0268222 - BICARBONATO DE SÓDIO, 
DOSAGEM:8,4%, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
10ML 

AMPOLA SAMTEC 100 0,7500 R$ 75,00 
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VALOR TOTAL  R$ 17.781,00  

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 
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12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO 

 
____________________________________ 

PHARMAPLUS LTDA 
CNPJ Nº. 03.817.043/0001-52 

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 
CPF Nº.125.517.594-04 

REPRESENTANTE LEGAL 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 1 de 6 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (26/07/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 016/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 25.296.849/0001-85, sediada à 
Rua Doutor Costa Reis, nº951, Galpão, Bairro Ipiranga, Juiz de Fora/MG, CEP 36.032-580, E-
mail: licitacao@tidimarhospitalar.com.br / pedidos@tidimarhospitalar.com.br, Fone: (32) 3215-
3527, neste ato representada pelo Sr. Dhiogo Neto Silva, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliada à Rua São Mateus, nº270, Apto 401, Bairro São Mateus, Juiz de 
Fora/MG, portador da Carteira de identidade MG-11.750.269 SSP/MG, e CPF sob o 
nº.070.186.986-00 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde 
de Garanhuns-PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
014/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 
instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 
MEDICAMENTOS RENAME 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

86 
BR0268162 - MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:CREME 
VAGINAL - 80 G 

UND HIPOLABOR 7.800 6,20 R$ 48.360,00  

94 

BR0446105 - SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL, COMPOSIÇÃO: SÓDIO, POTÁSSIO, 
CLORETO, CITRATO E GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO: 90 MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 
MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 MMOL/L, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO ORAL 

UND NATULAB 13.500 0,84 R$ 11.340,00  

106 
BR0269622 - GLICEROL, DOSAGEM:12%, 
APRESENTAÇÃO:CLISTER - 500ML 

UND JP 300 11,16 R$ 3.348,00  

153 

BR0300725 - FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM: 100 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
2ML 

AMP CRISTALIA 300 2,45  R$ 735,00  
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157 
BR0268949 - AZITROMICINA, DOSAGEM: 
40MG/ML, APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO 
ORAL - 15ML 

VD PHARLAB 8.000 5,98  R$ 47.840,00  

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. R$ UNIT  R$ TOTAL  

271 
BR0 268214 - ATROPINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,25 MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL -1ML 

AMPOLA FARMACE 200 1,12  R$ 224,00  

VALOR TOTAL  R$ 111.847,00  

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 016/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
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o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
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b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 
ou entidade(s) participante(s); 

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 
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11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 014/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Julho de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 REGISTRADO 
 

___________________________________ 
TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº. 25.296.849/0001-85 
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DHIOGO NETO SILVA 
CPF Nº.070.186.986-00 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (11/09/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– 
CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, 
conforme consta nos autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº 08.674.752/0001-40, sediada à Rua Arthur Bruno Schwamnach, 710 – Boa 
Viagem – Recife/PE – CEP: 51.030-640, página Web: www.cirurgicamontebello.com.br, E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, pregaoeletronico@cirurgicamontebello.com.br, Fone: 
(81) 3035-9094/9050, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Jorge Luiz 
Azevedo Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida 
Boa Viagem, nº. 5110 – Apto 801 – Boa Viagem – Recife/PE – CEP: 51.030-000, portador da 
Carteira de identidade nº. 4145398 SSP/PE, e CPF sob o nº 666.668.724-87. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

14 

BR0267205 - DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM: 500 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) - 
10ML 

UND FARMACE 25.000  R$  1,15   R$  28.750,00  

TOTAL  R$     28.750,00  

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 
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6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 11 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA  

CNPJ N° 08.674.752/0001-40 

JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF Nº 666.668.724-87 

REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (11/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela 
Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, 
advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro 
Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF nº 
655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do 
Pregão Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, 
com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de 
Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da 
secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 
005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 
022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ nº. 08.778.201/0001-26, sediada na Rodovia BR 101 Norte, s/n, Km 56 6, Galpão 
01 Galpão 02, Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP 53.409-260, E-mail: 
contrato@drogafonte.com.br, www.drogafonte.com.br, Fone/Fax: (81) 2102-
1819/1815/1836, neste ato representada pelo seu Sócio-Diretor, o Sr. Eugênio José 
Gusmão da Fonte Neto, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado à 
Rua de Apipucos, nº. 487, nº. 008 – Condomínio Residencial Jardins de Monet, Bairro 
de Monteiro – Recife/PE – CEP: 52.071-640, portador da Carteira de Identidade RG nº 
6.329.005 SSP/PE e CPF nº. 056.554.614-71. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos 
especiais, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central 
de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através 
da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e 
os itens a serem registrados os constantes do Anexo I, Termo de Referência, do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa 
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

2 

BR 0267502 ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO, 
DOSAGEM: 100 MG 
COMPRIMIDO 

UND IMEC (PE) 230.000 0,04  R$ 9.200,00  

3 
BR 0267503 ÁCIDO 
FÓLICO, DOSAGEM: 5 MG 
COMPRIMIDO 

UND 
HIPOLABOR-MG 

(MG) 
300.000 0,04  R$ 12.000,00  

10 
BR0267140 - 
AZITROMICINA, 

UND 
MEDQUIMICA-

MG (MG) 
115.000 0,76  R$ 87.400,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

DOSAGEM: 500 MG - 
CÁPSULA/COMPRIMIDO 
500MG 

45 
BR0267650 - ENALAPRIL 
MALEATO, DOSAGEM:5 
MG - COMPRIMIDO 5 MG 

UND 
1FARMA/CIMED 

(MG) 
78.000 0,06  R$ 4.680,00  

56 

BR0267674 - 
HIDROCLOROTIAZIDA, 
DOSAGEM:25 MG - 
COMPRIMIDO 25MG 

UND 
MEDQUIMICA-

MG (MG) 
565.000 0,0221  R$ 12.486,50  

58 

BR0267677 - 
IBUPROFENO, 
DOSAGEM:300 MG - 
COMPRIMIDO 300MG 

UND 
VITAMEDIC 
LTDA (RS) 

140.000 0,1767  R$ 24.738,00  

67 

BR0267741 - 
PREDNISONA, 
DOSAGEM:5 MG - 
COMPRIMIDO 5 MG 

UND 
HIPOLABOR 

(MG) 
76.000 0,07  R$ 5.320,00  

71 

BR0267747 - 
SINVASTATINA, 
DOSAGEM:20 MG - 
COMPRIMIDO 20 MG 

UND SANDOZ (SP) 240.000 0,08  R$ 19.200,00  

136 

BR0273467 - LORATADINA, 
CONCENTRAÇÃO: 
1MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO: XAROPE - 
100ML 

VD UNITHER (SP) 9.000 3,3922  R$ 30.529,80  

TOTAL  R$   205.554,30  

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata 
no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes 
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde 
de Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
procederá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 
àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 
no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus 
anexos. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
concordância por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
nesta Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do 
subitem 11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito 
ás sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo 
de Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições 
aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 11 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

______________________________________ 
DROGAFONTE LTDA 

CNPJ Nº. 08.778.201/0001-26 
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO 

CPF Nº. 056.554.614-71 
REPRESENTANTE LEGAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023-FMS 
 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (11/09/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia 
Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 
456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF 
nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão 
Eletrônico n° 005/2023, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta nos 
autos do Processo nº 005/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMP. EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 15.218.561/0001-39, sediada à Rua 
Dr. Djalma Herculano Porto , 300 Distrito Industrial, Campina Grande – PB, CEP 58.411-56, E-

mail: licitacao.nnmed@gmail.com / cotação.nnmed@gmail.com, Fone: (83) 3113.4312, neste ato 

representada pelo Sr. Neilton Neves dos Santos, brasileiro, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Paulo de Frontin, nº. 382 – Aptº. 1102 – Catolé – Campina Grande/PB – CEP: 58.410-
105, portador da Identidade 1252530 SSP/PB, e CPF sob o nº 675.637.594-68. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega 
parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os 
constantes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 
005/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste 

instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

11 
BR0267195 - DIAZEPAM, 
DOSAGEM: 5 MG - 
COMPRIMIDO 5 MG 

UND SANTISA 45.000  R$  0,06   R$     2.700,00  

12 
BR0267197 - DIAZEPAM, 
DOSAGEM:10 MG - 
COMPRIMIDO 10MG 

UND SANTISA 130.000  R$  0,07   R$     9.100,00  

46 
BR0267651 - ENALAPRIL 
MALEATO, DOSAGEM: 10 
MG - COMPRIMIDO 10 MG 

UND HIPOLABOR 128.000  R$  0,04   R$     5.120,00  

64 
BR0267712 - OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG - 
CÁPSULA 20 MG 

UND HIPOLABOR 250.000  R$  0,07   R$   17.500,00  

TOTAL  R$ 34.420,00  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 005/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, de 
23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar 
a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 
vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por 
parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 11.5 
desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.   

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgão participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo da vigência da Ata. 

11.7  É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração 
Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 005/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos 
legais e jurídicos. 

Garanhuns, 11 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 
NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMP. EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 15.218.561/0001-39 

NEILTON NEVES DOS SANTOS 

CPF Nº 675.637.594-68 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três (12/09/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: LA DALLA PORTA JÚNIOR-EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº. 11.145.401/0001-56, sediada à Rua Pascoal Gomes Librelotto, nº. 20 – 1º 
Andar – Parque Dom Antônio Reis – Santa Maria/RS – CEP: 97.065-290, E-mail: la-
junimed@hotmail.com, ladallaporta@hotmail.com, Fone: (55) 3025-9900, neste ato 
representado pelo seu Proprietário o Srº. Luiz Alberto Dalla Porta Júnior, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Inconfidentes, nº. 50 – Nossa Senhora Medianeira – Santa 
Maria/RS – CEP: 97.015-290, portador da Carteira de identidade nº.5.089.573.843 SJS/RS, e 
CPF sob o nº. 016.047.580-58. 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

33 

BR 0269837 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 8,0, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR TARGA 5300  R$   1,15   R$  6.095,00  

34 

BR 0269838 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR TARGA 8500  R$   1,15   R$  9.775,00  

35 
BR 0269839 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 

PAR TARGA 8500  R$   1,15   R$  9.775,00  
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BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

TOTAL  R$ 25.645,00  
 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
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e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 12 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO 

 
____________________________________ 

LA DALLA PORTA JÚNIOR-EPP 
CNPJ Nº. 11.145.401/0001-56 

LUIZ ALBERTO DALLA PORTA JÚNIOR 
CPF Nº. 016.047.580-58. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (12/09/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com entrega parcelada, 
para atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica– CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de Garanhuns/PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMP. EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 15.218.561/0001-39, sediada à 
Rua Dr. Djalma Herculano Porto , 300 Distrito Industrial, Campina Grande – PB, E-mail: 
licitacao.nnmed@gmail.com / cotação.nnmed@gmail.com, Fone: (83) 3113.4312, neste ato 
representada pelo Sr. Neilton Neves dos Santos, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Paulo de Frontin, nº. 382 – Aptº. 1102 – Catolé – Campina Grande/PB – 
CEP: 58.410-105, portador da Identidade 1252530 SSP/PB, e CPF sob o nº 675.637.594-68 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

12 

BR 0361078 - LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO: Nº 23, TIPO: 
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

LÂMINA SOLIDOR 5000  R$ 0,27   R$ 1.350,00  

TOTAL  R$   1.350,00  

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 12 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

REGISTRADO 
 

______________________________________ 
NNMED – DISTRIBUIÇÃO, IMP. EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 15.218.561/0001-39 
NEILTON NEVES DOS SANTOS 

CPF Nº 675.637.594-68 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a 
Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a 
Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-
260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, 
em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, Registro de Preços para aquisição de Material 
Médico Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 012/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
19.031.878.0001-12, estabelecida à Rua Doutor Dante Glaucus Deleo, 16, Bairro Olímpico, São 
Caetano do Sul/RS, Fone(s): (11) 4229-7900 / 97240-7900 / 98533-900(whatsapp), E-mails: 
autom@autom.ind.br / autom.licitacao@autom.ind.br, neste ato representada pela Sra. 
Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, brasileira, casada, gerente, portadora da Carteira de 
Identidade nº 17.386.584-7, e inscrita no CPF nº 112.596.918-02, residente e domiciliada à 
Avenida presidente Kennedy, nº3700, São Caetano do Sul / SP 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

54 

BR 0369794 - RELÓGIO TERMO- 
HIGRÔMETRO, TIPO:DIGITAL COM 
TERMOPAR, TIPO DISPLAY:LCD, 
FONTE ALIMENTAÇÃO:BATERIA, 
ALTURA:108 MM, COMPRIMENTO:58 
MM, ESPESSURA:15 MM, PESO:100 
G, FAIXA TEMPERATURA INTERNA:0 
A + 50 ¿C, FAIXA TEMPERATURA 
EXTERNA:-50 A +70 C, FAIXA MEDI 

UNIDADE EXBOM 60 R$ 63,62 R$ 3.817,20 

TOTAL R$ 3.817,20 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 
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2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
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9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
REGISTRADO: 

 
____________________________________ 

AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI – ME 
C.N.P.J Nº 19.031.878.0001-12 

CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO 
CPF Nº 112.596.918-02 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023 
 

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (12/09/2023), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. 
Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: 
Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, 
inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em 
face do Pregão Eletrônico n° 012/2023, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalar e curativos especiais, com 
entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de Abastecimento 
Farmacêutica– CAF e demais Unidades de Saúde, através da secretaria de saúde de 
Garanhuns/PE, conforme consta nos autos do Processo nº 013/2023, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto 
Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; 
aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: ODONTOMÉDICA COMÉRCIO ATACADISTAS DE MEDICAMENTOS EIRELI-
EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 12.395.255/0001-80, 
sediada à Av. Euclides Dourado, nº. 61 – Heliópolis – Garanhuns/PE – CEP: 55.295-610, E-
mail: odonto-medica@hotmail.com, Fone: (87) 3761-1334/3896, neste ato representado pela 
sua Sócia Proprietária a Sra. Patrícia Vivian de Albuquerque Vieira, brasileira, solteira, 
empresária, residente e domiciliada à Rua Antônio Paulo de Miranda, nº. 160 – Santo Antônio 
– Garanhuns/PE – CEP: 55.293-340, portadora da Carteira de identidade nº. 4.565.382-
SSP/PE, e CPF sob o nº.801.235.624-49 

 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

172 

BR 0457481 - TORNEIRINHA, VIAS:3 VIAS, 
MATERIAL :POLÍMERO, TIPO 
CONECTOR:LUER LOCK / SLIP, PRESSÃO 
MÁXIMA:ATÉ CERCA DE 100 PSI, TIPO 
USO:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

UNIDADE MEDSONDA 150 1,11 166,50 

VALOR TOTAL 166,50 

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 013/2023. 
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2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 3 de 5 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
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9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 012/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 12 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO 
 

____________________________________ 
ODONTOMÉDICA COMÉRCIO ATACADISTAS DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP 

CNPJ Nº. 12.395.255/0001-80 

PATRÍCIA VIVIAN DE ALBUQUERQUE VIEIRA 

CPF Nº.801.235.624-49 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a 
Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a 
Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-
260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, 
em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, Registro de Preços para aquisição de Material 
Médico Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 012/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: COBERMED COMÉRCIO DE MATERIAS MÉDICOS EIRELI, estabelecida à Rua 
Santa Cruz, nº200, CEP: 57.051-590, Bairro Farol, Maceió/AL, Fone: (82) 3316.5200, e-mail: 
pregaoeletronico@cobermed.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 14.416.886/0001-63, neste ato 
representada pela Sra. Elisabete Regina Silveira Cavalheiro, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora do RG n° 7075758818 SSP/RS e CPF nº 575.566.280-00, residente e 
domiciliada na Avenida Hamilton de Barros Soutinho, nº358, Jatiúca, Maceió/AL, CEP: 57035-
690 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

152 

BR 0487254 - FIO DE SUTURA 
AGULHADO, MATERIAL 
FIO:POLIGLECAPRONE VIOLETA, 
MODELO FIO:MONOFILAMENTAR, 
DIÂMETRO FIO:4-0, COMPRIMENTO 
FIO:CERCA DE 70 CM, TIPO 
AGULHA:AGULHA 1/2 CÍRCULO, MODELO 
AGULHA:CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA DE 26 MM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRI 

UNIDADE MERIL 480 R$ 9,75 R$ 4.680,00 

154 

BR 0487120 - FIO DE SUTURA 
AGULHADO, MATERIAL 
FIO:POLIGLACTINA VIOLETA, MODELO 
FIO:MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO 
FIO:3-0, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 
70 CM, TIPO AGULHA:AGULHA 1/2 

UNIDADE MERIL 480 R$ 6,745 R$ 3.237,60 
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CÍRCULO, MODELO AGULHA:CILÍNDRICA 
ROBUSTA, COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA DE 26 MM, 
ESTERILIDADE 

TOTAL R$ 7.917,60 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
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e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO: 

 
____________________________________ 

COBERMED COMÉRCIO DE MATERIAS MÉDICOS EIRELI 
CNPJ Nº 14.416.886/0001-63 

ELISABETE REGINA SILVEIRA CAVALHEIRO 
CPF Nº 575.566.280-00 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a 
Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a 
Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-
260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, 
em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, Registro de Preços para aquisição de Material 
Médico Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 012/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: FERNANDO UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.008.058/0001-51, 
sediada à Rua João do Pulo, 116, Parque Industrial I, Mandaguari - PR, CEP 86975-000, (44) 
3354-9010 / (44) 3354-9005,  / (44) 9982-72444, E-mail: licitacao@spuniformes.com, neste ato 
representada pelo Sr. FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA, brasileiro, empresário, 
casado, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Alceu Cesar, nº 200, Centro, 
Mandaguari/PR, inscrito no CPF nº 007.830.159-92, e Cédula de Identidade RG n.º 7.253.915-
0 SSP/PR 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

195 

BR- 0432576 COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL:ALGODÃO, 
LARGURA:CERCA DE 15 CM, 
COMPRIMENTO:CERCA DE 15 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:IMPREGNADO COM 
POLIEXAMETILENO BIGUANIDA. 
PACOTE C/ 05 UNID. 

PACOTE 
SPK 

GAZE 
800 R$ 20,10 R$ 16.080,00 

TOTAL R$ 16.080,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
 

REGISTRADO: 
 

____________________________________ 
FERNANDO UNIFORMES LTDA 

CNPJ Nº 21.008.058/0001-51 
FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA 

CPF Nº 007.830.159-92 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a 
Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a 
Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-
260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, 
em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, Registro de Preços para aquisição de Material 
Médico Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 012/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E ODONTOLÓGICOS LTDA, e inscrita no CNPJ sob n.º 39.707.683/0001-57, sediada à Rua 
Antonio Sabino, n.º 210 – Setor A, Parque Industrial, Ibiporã/PR, CEP 86.200-000, telefone (43) 
3336-9222,e-mail: comercial@gtmedhospitalar.com.br, neste ato, representada pelo Sr. 
THYAGO SPAINI LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de Identidade 
Civil RG sob n.º 12.622.217-3 SESP/PR, CPF sob n.º 051.227.119-41, residente e domiciliado 
na Rua Allan Kardec, n.º 142, Bairro Califórnia, Londrina/PR 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

2 

BR 0269894 - LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO - CX C/100UNID. 

CAIXA MEDIX 4.200 R$ 11,97 R$ 50.274,00 

TOTAL R$ 50.274,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31

mailto:comercial@gtmedhospitalar.com.br


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 2 de 5 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

____________________________________ 
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ N.º 39.707.683/0001-57 

THYAGO SPAINI LOPES 
CPF N.º 051.227.119-41 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a 
Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a 
Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-
260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, 
em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, Registro de Preços para aquisição de Material 
Médico Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 012/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: LA DALLA PORTA JÚNIOR-EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ nº. 11.145.401/0001-56, sediada à Rua Pascoal Gomes Librelotto, nº. 20 – 1º 
Andar – Parque Dom Antônio Reis – Santa Maria/RS – CEP: 97.065-290, E-mail: la-
junimed@hotmail.com, ladallaporta@hotmail.com, Fone: (55) 3025-9900, neste ato 
representado pelo seu Proprietário o Srº. Luiz Alberto Dalla Porta Júnior, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Inconfidentes, nº. 50 – Nossa Senhora Medianeira – Santa 
Maria/RS – CEP: 97.015-290, portador da Carteira de identidade nº.5.089.573.843 SJS/RS, e 
CPF sob o nº. 016.047.580-58 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

6 

BR 0313630 - LÂMINA BISTURI, 
MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO: Nº 22, TIPO: 
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

LÂMINA MEDIX 2.000 R$ 0,23 R$ 460,00 

156 

BR332343 FITA ADESIVA PARA 
TESTE AUTOCLAVE - 19MM X 30M . 
INDICADOR QUÍMICO, CLASSE 
CLASSE I, TIPO USO EXTERNO, 
APRESENTAÇÃO FITA ADESIVA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, 

ROLO MASTERFIX 150 R$ 3,50 R$ 525,00 
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APLICAÇÃO EM TECIDO DE 
ALGODÃO E SMS 

TOTAL R$ 985,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
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e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

REGISTRADO: 
 

____________________________________ 
LA DALLA PORTA JÚNIOR-EPP 

CNPJ Nº. 11.145.401/0001-56 
LUIZ ALBERTO DALLA PORTA JÚNIOR 

CPF Nº. 016.047.580-58 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a 
Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a 
Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-
260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, 
em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, Registro de Preços para aquisição de Material 
Médico Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 012/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 17.238.558/0001-02, sediada na Rua Ary Barroso, 206, Santo 
Antônio, Garanhuns/PE – CEP: 55.293-460, e-mail: 
masterdistribuidoraservicosme@gmail.com, Fone: (87) 98113-3775, neste ato representada 
pelo Sr. Joselito de Barros Souto, nacionalidade brasileira, casado, empresário, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF nº. 527.220.904-49, residente e domiciliado na Ary 
Barroso, 206, Santo Antônio, Garanhuns/PE – CEP: 55.293-460 

 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

37 

BR 0269947 - LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 8,50, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA,DESCARTÁVE 
L, ANATÔMICO, CONFORME NORMA 
ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR TALGE 1.500 R$ 1,10 R$ 1.650,00 

TOTAL R$ 1.650,00 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 
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2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
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9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
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12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

REGISTRADO: 
 

____________________________________ 
MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ Nº. 17.238.558/0001-02 
JOSELITO DE BARROS SOUTO 

CPF Nº. 527.220.904-49 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a 
Sra. Catarina Fabia Tenório Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a 
Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-
260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, 
em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, Registro de Preços para aquisição de Material 
Médico Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais 
Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta 
nos autos do Processo nº 012/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes: 

EMPRESA: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - EPP, sediada na Rod BR 408, s/n, km 76, 
Bairro Novo, Carpina, Pernambuco, CEP 55.819-320, Inscrita no CNPJ nº 04.922.653/0001-
89, FONE: (81) 2102-6484, E-mail: licitacao@nordestehospitalar.com.br / 
nordestelicitacoes2020@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. Claudemir Oliveira da 
Costa, brasileiro, CPF nº223.387.994-53, RG nº 1.731.872, SSP/PE, residente na cidade do 
Recife/PE 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

10 

BR 0270585 - DISPOSITIVO 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA, 
COMPONENTES:C/ EXTENSOR Nº 5,C/ 
PRESERVATIVO DE LÁTEX, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

UNIDADE MADEITEX 800 R$ 1,69 
R$ 

1.352,00 

41 

BR 0279889 - FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 
EM POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO 
RETO, LONGO, ESTREITO, COM 
PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, ÂMBAR, 
500 ML 

UNIDADE TAYLOR 100 R$ 3,85 R$ 385,00 

47 

BR 0487451 - FIO DE SUTURA 
AGULHADO, MATERIAL FIO:NYLON / 
POLIAMIDA PRETO, MODELO 
FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO 

UNIDADE SUPERMDY 320 R$ 1,56 R$ 499,20 
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FIO:2-0, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 
45 CM, TIPO AGULHA:AGULHA 3/8 
CÍRCULO, MODELO AGULHA:CORTANTE 
REVERSA / INVERTIDA, COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA DE 24 MM, 

67 

BR 0423633 - CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA, POLÍMERO, CURTA, 6 
MM, SUPERFÍCIE LISA PONTA 
ARREDONDADA, MANDRIL COM GUIA, 
BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, COM DISPOSITIVO DE 
FONAÇÃO, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (CÂNULA PARA 
TRAQUEOSTOMIA Nº 6,0) 

UNIDADE 
VITAL 
GOLD 

12 R$ 15,35 R$ 184,20 

68 

BR 0423635 - CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA, MATERIAL 
:POLÍMERO, MODELO:CURTA, 
DIÂMETRO:4 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :SUPERFÍCIE LISA PONTA 
ARREDONDADA, ACESSÓRIOS:MANDRIL 
COM GUIA, COMPONENTES :BALÃO DE 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
OUTROS COMPONENTES :COM 
DISPOSITI 

UNIDADE 
VITAL 
GOLD 

12 R$ 15,35 R$ 184,20 

69 

BR 0428138 - CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA, POLÍMERO, 
RADIOPACO, CERCA DE 3,5 MM, 
SUPERFÍCIE LISA PONTA 
ARREDONDADA, CONECTOR 
UNIVERSAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (CÂNULA 
PARA TRAQUEOSTOMIA Nº 3,5) 

UNIDADE 
VITAL 
GOLD 

12 R$ 18,99 R$ 227,88 

70 

BR 0428728 - CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
TIPO:RADIOPACO,DIÂMETRO:CERCA DE 
8,0 MM,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
:SUPERFÍCIELISA PONTA 
ARREDONDADA, 
ACESSÓRIOS02:CONECTOR 
UNIVERSAL,ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL,EMBALAGEM:EMBALAGE 
M INDIVIDUAL - (CÂNULA PARA 
TRAQUEOSTOMIA Nº 8,0) 

UNIDADE 
VITAL 
GOLD 

15 R$ 15,35 R$ 230,25 

72 

BR 0428732 - CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL:POLÍMERO, 
TIPO:RADIOPACO,DIÂMETRO:CERCA DE 
7,0 MM,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
:SUPERFÍCIELISA PONTA 
ARREDONDADA, ACESSÓRIOS 02: 
CONECTOR UNIVERSAL, 
ESTERELIDADE: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL - (CÂNULA 
PARA TRAQUEOSTOMIA Nº 7,0) 

UNIDADE 
VITAL 
GOLD 

15 R$ 15,35 R$ 230,25 

105 
BR 0451191 - TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL:PVC, MODELO:CURVA 
MAGILL, CALIBRE:3,0, TIPO PONTA:C/ 

UNIDADE SOLIDOR 10 R$ 3,96 R$ 39,60 
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PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO - 
TUBO ENDOTRAQUEAL 3-0 

117 

BR 0454560 - MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO:P/MACRONEBULIZAÇÃO, 
MODELO:TIPO TENDAFACIAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO,TAMANHO:ADULTO 
, TIPO FIXAÇÃO:C/ FIXADORCEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, 
TIPOCONECTOR:CONECTOR PADRÃO 
(MÁSCARA DE HUDSON ADULTO) 

UNIDADE 
VITAL 
GOLD 

50 R$ 15,66 R$ 783,00 

118 

BR 0454561 - MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO:P/MACRONEBULIZAÇÃO, 
MODELO:TIPO TENDAFACIAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO,TAMANHO:INFANTI 
L, TIPO FIXAÇÃO:C/FIXADOR CEFÁLICO 
AJUSTÁVEL, 
TIPOCONECTOR:CONECTOR PADRÃO 
(MÁSCARA DE HUDSON INFANTIL) 

UNIDADE 
VITAL 
GOLD 

30 R$ 8,10 R$ 243,00 

133 

BR 0452984 - GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL HASTE: METAL, 
TAMANHO :ADULTO, COMPONENTE 1:C/ 
TRAVA REGULÁVEL, ESTERILIDADE 
:ESTERILIZÁVEL - (FIO GUIA PARA 
INTUBAÇÃO FLEXÍVEL ADULTO.) 

FIO FOYOMED 24 R$ 37,80 R$ 907,20 

134 

BR 0452985 - GUIA P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL, MATERIAL HASTE:METAL, 
TAMANHO :INFANTIL,COMPONENTE 1:C/ 
TRAVA REGULÁVEL, ESTERILIDADE 
:ESTERILIZÁVEL - (FIO GUIA PARA 
INTUBAÇÃO FLEXÍVEL INFANTIL.) 

FIO FOYOMED 12 R$ 43,18 R$ 518,16 

158 

BR 332346 - INDICADOR QUÍMICO, 
CLASSE:CLASSE V, TIPO USO:INTERNO, 
TIPO:INTEGRADOR, 
APRESENTAÇÃO:TIRA DE PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

UNIDADE 2I 375 R$ 0,33 R$ 123,75 

165 

BR 0298141 - TUBO ASPIRAÇÃO, 
MATERIAL:SILICONE TRANSPARENTE, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO:2 M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EXTENSOR COM 
CONECTOR 

UNIDADE GALDI 100 R$ 2,88 R$ 288,00 

TOTAL R$ 6.195,69 

 
Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 
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6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 
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b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 
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13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

REGISTRADO: 
 

____________________________________ 
NORDESTE HOSPITALAR LTDA – EPP 

CNPJ Nº 04.922.653/0001-89 
CLAUDEMIR OLIVEIRA DA COSTA 

CPF Nº223.387.994-53 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia Tenório 
Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, 
Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e 

RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, 
Registro de Preços para aquisição de Material Médico Hospitalar, Curativos e Materiais 
para Estomia, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de 
Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria 
de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta nos autos do Processo nº 012/2023, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 
10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: SING WAY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

10.872.908/0001-49, Inscrição Estadual n° 278.100.325.118, com sede na Rua Pacifico n°104, 

Bairro Granja Viana II, Cotia/SP – CEP:06.707- 065, e-mail: assistente3@licitabr.com, Tel.: (11) 

4386-1386, Sra. Kelly HSI IN WU, inscrita no CPF: 409.677.848-67, e RG: 47.747.000-

2/SSP/SP, residente e domiciliada à Rua Ruben Dario Almonacid, n°141, bairro 

Condomínio SP II – CEP 06706-067 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT 
R$ 

UNIT 
R$ TOTAL 

5 

BR 0485312 - MÁSCARA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, 
FILTRO:ELEMENTO FILTRANTE 
INTERNO, EFICIÊNCIA:EFP MAIOR 
QUE 98% E BFE MAIOR QUE 95%, 
QUANTIDADE CAMADAS:MÍNIMO 3 
CAMADAS, MODELO:AJUSTÁVEL, 
CLIPE NASAL, 
FORMATO:RETANGULAR, C/ 
PREGAS HORIZONTAIS, COR:C/ 
COR, TAMANHO:ADULTO, 
ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL 

UNIDADE MEDWAY 360.000 
R$ 

0,06 
R$ 21.600,00 

TOTAL R$ 21.600,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
REGISTRADO: 

 
____________________________________ 
SING WAY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ N° 10.872.908/0001-49 

KELLY HSI IN WU 
CPF: 409.677.848-67 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três (26/09/2023), o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Joaquim  Távora, s/n, Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
09.342.856/0001-10, neste ato representado pela Secretária de Saúde, a Sra. Catarina Fabia Tenório 
Ferro, brasileira, divorciada, advogada, residente e domiciliada a Rua: Buenos Aires, nº 456 – Apto 402, 
Bairro Heliópolis, Garanhuns, Pernambuco, CEP 55.296-260, inscrita sob o CPF nº 655.955.484-87 e 

RG 3.495.264 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n° 023/2023, 
Registro de Preços para aquisição de Material Médico Hospitalar, Curativos e Materiais 
para Estomia, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Central de 
Abastecimento Farmacêutica – CAF e demais Unidades de Saúde, através da Secretaria 
de Saúde de Garanhuns-PE, conforme consta nos autos do Processo nº 012/2023, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 
10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços; Decreto Municipal nº. 022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
no âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações subsequentes: 

EMPRESA: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº. 25.296.849/0001-85, sediada à 
Rua Doutor Costa Reis, nº951, Galpão, Bairro Ipiranga, Juiz de Fora/MG, CEP 36.032-580, E-
mail: licitacao@tidimarhospitalar.com.br / pedidos@tidimarhospitalar.com.br, Fone: (32) 3215-
3527, neste ato representada pelo Sr. Dhiogo Neto Silva, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliada à Rua São Mateus, nº270, Apto 401, Bairro São Mateus, Juiz de 
Fora/MG, portador da Carteira de identidade MG-11.750.269 SSP/MG, e CPF sob o 
nº.070.186.986-00 

1.0CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material Médico 
Hospitalar, Curativos e Materiais para Estomia, com entrega parcelada, para 
atender as necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF e 
demais Unidades de Saúde, através da Secretaria de Saúde de Garanhuns-PE, 
sendo os quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo 
I, Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, seus anexos, e 
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo 
demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

57 

BR 0386115 - EQUIPO, DE 
INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO 
AR, BURETA RÍGIDA C/ALÇA, 
C/INJETOR, MÍN. 50 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE 
FLUXO E CORTA FLUXO, 
C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, 
LUER ROTATIVO C/ TAMPA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE L.IMPORT 120 R$ 1,80 R$ 216,00 

TOTAL R$ 216,00 
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Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, a 
Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 023/2023, e demais 
elementos constantes do Processo Licitatório nº 025/2023. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº. 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

3.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

3.2 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.2.1 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em 
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório. 

4.0CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93. 

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, 
a vigência estabelecida no instrumento convocatório. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade desta Ata e terá sua vigência de 12(doze) meses.  

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1º do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013). 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns promover as negociações junto aos fornecedores, observados às disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns convocará o(s) 
licitante(s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
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6.2.1 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.3 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns poderá: 

6.4.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns procederá 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” será formalizado por despacho do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS) 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) 

ou entidade(s) participante(s); 
c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos; 
d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c6646d7f-7752-4da0-b272-8e43ad448b31



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARANHUNS/PE 

Página 4 de 5 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; e 

 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância 
por parte do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 
11.5 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

11.4 As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação 
por órgão integrante desta Ata.  

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Fundo Municipal de Saúde de 
Garanhuns quanto com os órgãos participantes. 

11.6 Após a autorização do Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo da vigência da Ata. 

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns. 
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11.8 Esta Ata poderá somente ser Aderida por órgão ou entidade interna da 
Administração Municipal de Garanhuns/PE. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás 
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de 
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93. 

 
13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Garanhuns 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2023 e as propostas da EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga ao Fundo Municipal de 
Saúde de Garanhuns a firmar futuras solicitações. 

 

14.0CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

Garanhuns, 26 de Setembro de 2023. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ N° 09.342.856/0001-10 

CATARINA FABIA TENÓRIO FERRO 

CPF Nº 655.955.484-87 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
REGISTRADO: 

 
____________________________________ 

TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº. 25.296.849/0001-85 

DHIOGO NETO SILVA 
CPF Nº.070.186.986-00 

REPRESENTANTE LEGAL 
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